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Pelo presente, notificamos Vossa Senl-roria da DECISAO

ADMINISTRÂTIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal -

JIF, 1' Instância.

Juazeiro do Norte,/CE, 19 de agosto deZ0ZZ

Joana D'arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de lnrpugttac;ão

Portaria n" 0270/2072
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Aviso de Julgamento - Pregiio Eletrônico n" ZA12'06'14'2 - SRP' O

Prcgociro oíicial d<: )r4unícípiu tle Juirzeiro .lo Nortc, Estirdo dtr

Ct'ará, tro uso dtr suas atribttitlões legais, torna !:úblicu' para

c<-nlrccimenr,r ulos irrteressa,l,,s, que concluiu o jttlgan-rcntrl final ,lo

PÍe:sãoN"ZA2).C6"14-2-SRP,s.:rrrlt';trsegttinte:I-ICITANTES

VEN(IEDORES - M. tvI. (l()NFE(lCÔES LTDA inscrito no CNPJ

n" 07.6/5.624i0001-43 classiíicado(a) no lote 1 totali:anclo o valor

clc R$ 3.999.880,00 (trôs milhões novecentos e novent?r e uovc tnil

oitocetrtos e oitenta reris), OMEGA DISTRIBLIIDORA DE

PRODI.iTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI it'rscriro no CNPI n"

41.ô00.131rlt1001-97 classiÍicaç[6(1) no lore 3 rot:ilizartrclo o valc'r de

R$ 3.499.960,00 (trc1s rnill-r,ies qLlstrúccllttr§ e rrovcnta c novc nril

\r/ novect:ntc).§ e sessenÍâ reais) e VGRE CONFECCÂO E

l)lSTRIl}t]1CAO DE MAI,HAS F,I]RINDE,S EIREI-I inscrito t"r,.r

cNP] rr" 42.Z6e.94giallLll-17 clrrssiíicndc,(zr) 1,|o lote z totalizatrdo tr

val<,r(Je R$ 2.999.920.CC (<jc.is nrilhô.,s rlovr-cr-r'ltos c noventa C no\(l

nril trorrecentos e vinle reais)' Âs e[rLuesâs ven'..*<'loras íilratrt

<jeciara.las lra[-.ilita.-las por cunrprinrento inregral às exigências do E.1ite1

Con vocirtirricr. ]vtai ores iníorm ac-ões no en d eret-o eletrÔ ti ico:

hllr:ritnPras.ftltn. por inrelnre'lit-r t-l'r Bolsa tlc Licita','ões do lJrlsil

(BLL). 1nír_,rmzrcires porlerác ser ot:ridas ain,la pelo telefLrne (88)3199-

0.1(.3. Juazeiro d,r Nortc.,'/ClE, 17 r'lc Agsott.r d': 2t'122' N4arc'rs'Weslcl'

*. Leítç Tavares - lregr-;eiro C)ficial 'lc' 
Municípir' 'S

\ 
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Estado tlo Ccarâ

PreÍêitrrra Mrrnii:i1:al cle Ju:azeiro clo Ntrrte

AVISO DE HOh'1OLOGAÇÃO. Preqão n', 2022'C6'10'2' Q[jeto:

Aqr-rísiciro c1e testes rirpidos f':rra exame Cc, Covid"19 tl serelrl utilizildos

nt, enírctament.i a(\ (loronal'írtts, por intertnedio cla Secretarir

Municrpal clc Saúde.1.:Jtrazciro tlo Nortc,'/ClE, confornre cspeciÍicaçõcs

itprc§enta(làrs no EJitrrl Clonvoclt,irio. l-icitante(s) Vetrce.lor(c,.), t

iicit,rnte CEPAI-AB IJBORATORTOS IJDA itrscríto no CNPI n'-

02.Z4S.3lZ,"CCCl-44 classitlc,r,lo(a) no(s) L'ote 0l " Test':s ráJrid'rs

para exante do Llor'í.l- 19, no velor global de R$ Z7 5't-l0O,CC (lluzentos

e setcntrr e cj nco rnil re:T is), ile conti:rrniJa':le coln â Atâ da Scssão e o

)vÍapa .1e Reqistro de Preçc,s accrstailo âos àLlros' Hotnolt 
'gt-' 

il preseÍlte

Liciraçãct rra íorrna <la Lei n" S.666;'93 - Francimotrcs Rolinr Je

Âlbut1uerc1ue . or.1ena.1or(a) de Despesas .lo(a) secretlrria N',luilicípal

clc Sairde.

I)ata da Hotnologacão: 19 dtr Agosrc: dc 2t-122'

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 202i.04.27.2

Extrato do 2" (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrâto

Aclministrarivo n' 2021.06.04-0012, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 2021.04'27'z' Partes' A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE e a empresa DR

SOFT§7ARE SERVIÇOS EIRELI. Objeto' Contratação de serviços

a serem presados na locaçáo de equipamentos cle informática'

devidamente instalados, com suporte' assistência tecnica e manutenção

preventiva e coffetivâ in loco, de acordo com âs necessidades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Jtrazeiro

do Norte,/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando

necessária. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n'o

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores' Do

Aditamento, As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar âte o dia 04 de junho de

ZO23 , oprazo de vigência conrratual, a contar do dia 04 de I Lrnho de

2022. Signaários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Antônio Simôes

Paiva Filho.

Juazeiro do Norte,/CE, 03 de junho de2022'

EXTRÂTO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRONICO N" 2021.04.27.2

Extrato do 2" (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrarivo n' 2021.06.04-0010, referente à Licitação na

modalida<le PREGÃO ELETRONICO N" 2021'04'27'2' Partes' A

Prefeitr.rra Municipal de Juazeiro do Norte,/CE e a empresa DR

SOFT\íARE SERVICOS EIRELI' Obleto' Contratação de serviços

a serem prestados na locação de equipamentos cle informática'

deüdamente insalaclos, com supoÍte' assistência técnica e rrrantttenção
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acerca da

PARECER JUÚDICO Fc?ira fr

Interessada: Secretaria de Educação do Município de Juazeito do Norte.

Objeto: Análise do Pregão Eletrônico no 2022.06.14.2-SRP
(im)possibilidade j urídica de homolo gaçáo pela autoridade competente.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA DO
TNÂUITB DO PROCEDIMENTO LICITATORIO
PARA SUBSIDIAR HOMOLOGAÇÃO.
AUTORIDADE COMPETENTE. ART. 43, VI, LEI
N' 8.666/93. PARECER NÃO VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte (PGM),

que versam sobre o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no

2022.06.14.2-SRP, objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de

serviços a serem prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios

destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite até o presente momento para que a

autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do procedimento.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompatúamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de 202L Logo, o procurador signatário é o competente para a análise

do caso e emissão do respectivo parecer jurídico.

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitatório em tela já restou

completaménte superada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art. 38,

parágrafo único, Lei n" 8.666193, de modo que não compete a revolver tal rnatéria, senão para

ieiterar que qualquer descumprimento das condicionantes e das recomendações feitas naquele

parecer enseja a conclusão pela não homologação do certame e o retorno do processo para

aquela fase, a fim de que sejam corrigidas as situações pertinentes.

A homologação do certame sem que tenham sido observadas todas as formalidades

abordadas .ro pure""r jurídico que avaliou a juridicidade das mintttas da licitação em análise

correspond" uirro grave da autoridade competente, não podendo admitir-se, especialmente no

que diz respeito à córreta realizaçáo da pesquisa de preçós. -'
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566. 1029 | pgm@iuazeiro.ce.gov.br
www j uazeirodonorte.ce.gov.br
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18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a
omissão da realização da pesquisa prévia de preço foi determinante
paru a ocorrência do prejuízo observado, não se tratando de mera
formalidade, e sim de infringência a llorÍna legal, especificamente art.

40, §2o, inciso II, da Lei8.666193. Se assim não fosse, teria observado

que os valores ofertados eram superiores aos de mercado, sendo capaz

de evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão n' 10.560/2011-2 Câmara. Processo 020.62712009-8.

Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda Câmara. Julgado em:

oUtU20rt)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame
jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes

objetivando a formulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previamente, há de se destacar que o ato de homologação do procedimento licitatório
é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de vista da

legalidade do inteiro trâmite processual percorrido até o fim do certame, aferindo sua

compatibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência de continuidade do

processo culminando na contratação. Dispõem a doutrina e a jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente um juízo

de validade. Cabe-lhe examinar se as regras constitucionais, legais,

infralegais e editalícias foram observadas desde o momento inicial da

abertura da fase interna da licitação. Trata-se de uma função de controle da

regularidade da atividade administrativa, cujo desempenho se constitui em

dever-poder da autoridade superior. Verificando algum defeito ou vício, é
dever da autoridade competente promover o seu saneamento, se tal for
possível.
(..)
Uma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento licitatório, a

autoridade competente deve passar ao exame da conveniência do resultado.

lsso não envolve uma margem de discricionariedade ampla, Inas,

exclusivamente, a verificação da compatibilidade do resultado com os preços

de mercado e outras circunstâncias olrjetivas. Não cabe, certamente, reabrir o

exame da conveniência da licitação, de sua modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve promover

a revogação do certame. Também nesse ponto, e como se voltará a tratar
adiante, afigura-se indispensável a observância do devido processo legal.

(ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos

administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 695)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo de alta

relevância, porquanto se trata do momento em que a autoridade competente

deve verificar a legalidade dos atos praticados e avaliar a conveniência da

contratação. Ou seja, não é um ato de simples anuência collr os da comissão

de licitação, ainda que lastreados em parecer jttrídico, mas, sim, que deve ser

precedido de criterioso exame de todo o processo para que se aquilate algum

vício de ilegalidade e se promovam as correções necessárias ou se determine

o seu cancelamento.
(TCU. Acórdão n' 2.65912014-Plenário. Processo 017.184i2010-0.
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Relator

ár'
Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu F-igueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3566. I 029 | pgm@iuazeito.cc.gov.br

www j uazeirodonorte.ce.gov. br
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Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em: 08/10/2014)

Tanto a Lei no 5.66611993 como a Lei no 1052012002 apontam a homologação como

etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo sob o
encargo do ordenador de despesas que determinou a abertura do certame e que assinará o

contrato decorrente da licitação realizada.

LEr No 8.666193
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos

segu intes procedimentos:
VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e

adjudicação do objeto da licitação.

LEr No 10.520t2002
AÍt. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos

interessados e observará as seguintes regras:

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário
será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e

Sobre a definição da autoridade competente para homologar o certame, transcreve-se

doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que é do servidor que detém possibilidade

de representar a Administração Pública para fins de celebração do contrato adrninistrativo.

Repita-se que autoridade competente é aquela que representa a

Administração Pública, que tem legitimidade para contrair obrigações

em nome dela, é quem decide sobre o contrato. Por corolário, a

autoridade competente assume a responsabilidade por tudo o que se

fez no curso da licitagão pública. Como ela é a responsável por todo o
procedimento antes de celebrar o contrato, é dado a ela oportunidade
para rever o procedimento, cabendo-lhe confirmá-lo ou não, isto é,

homologá-lo ou não.
(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. 8 ed. Belo
Horizonte: Fórum, 2020, p. 2801281)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua continuidade, é

poder-dever da autoridade competente proceder com sua homologação e, posteriormente,

adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do prosseguimento do

certanre - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoáveis e, quando for o caso,

supervenientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos da Súmula n"
473 do Supremo Tribunal Federalr.

Para a realizaçáo do ato administrativo de homologação não existe determinação

legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão de represetrtação e

assessoramento jurídico do Município de Juazeiro do Nofte, para emitir opinião jurídica sobre

o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela homologação.

Destarte, este parecer é dispensável e meramente opinativo.

I Súmula n" 473ISTF: A administração pode anular seus próprios atos, quanclo eivados de vícios que os tornam

ío
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ilegais, porque dê

respeitados os dire
Ies não se originam direitos; ou revogá-los, por tnotivo de conveniência ou

itos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçãojudicial.

Palácio Municipal José Geraldo daCruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
ruvrv j uazeirodonorte. ce. gov. br
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Feitas essas considerações introclutórias sobre a natureza jurídica, relevância,

abrangência e competência do ato administrativo de homologação do procedimento licitatório,
inicia-se a avaliação da fase extema da licitação2.

Para fins de fixação da legislação regente, nota-se que o certame licitatório em

exame foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por
isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei n' 10.520/2002, bem

como o Decreto Federal n" 10.02412019 e o Decreto Municipal n" 06312013.

Vê-se, primeiramente, que o processo foi devidamente autuado, conforme dispõe o

art. 38 da Lei no 8.666193, com protocolo e numeração. Isto é, o processo foi tombado com

número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no 10.52012002, prescreve que a autoridade competente

designará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem,

no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação,
um profissional nomeaclo para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial, estando sua

qualificação inserta nos autos, notadamente a portaria que lhe nomeou para tal cargo.

Visível ainda que o pregoeiro agiu em total conformidade com suas atribuições

legais, que se rcstringem à condução do procedimento licitatório, com recebimento das

propostas e lances, sua análise de aceitabilidade e classificação com base no critério de

julgamento. E o que dispõe o art. 3", IV, Lei no 105202002 e arts. 16 e 17, do Decreto

Federal n" 105202019.

A fase externa do procedimento licitatório, incluído aqui o pregão eletrônico, se

inicia com a publicação do aviso de licitação no Diário OÍicial do Município, no sítio

eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jomal de grande circulação, observando o

aÍÍ. 4o ,I, da Lei n" 10.52012002 e o art. 20 do Decreto Fecleral n" l0 .024120 I 9. Esse é o ato de

convocação clos interessados, que foi devidamente atendiclo treste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no

ordenamento jurídico, é imperioso que se observe o interregno mínimo tempolal prescrito em

lei, que é de 8 (oito) dias úteis, contados da última publicação ou da efetiva disponibilização
do erjital e seus anexos, o que ocorrer por Íim, entle a esta clata e aquela que foi designada

para abertura da sessão pÍrblica de abertura das propostas e oÍ'erta de lances. Tal requisito,

previsto no art. 4o,Y, da Lei n" 10.52A12002, foi observado na licitação em tela.

Fci possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realizaçáo de

impugrmção aos termos do instrumento convocatório, bem como a formalização de

esclarecirnentos, atendendo ao art. 4l da Lei n' 8.666193 e ao art.24 do Decreto Fecleral no

l}.024l2ol9. Ao momento desta análise não se encentram pendente de resposta quaisquer

pedidos cle esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento convocatório

ou o trâmite regular da licitação.

2 Reitere-se que a fase interna da licitaçãojá foi analisada por assessoriajurídica e suas conclusões, condições e

recomendações integram o presente parecer para todos os Íins, condicionando o exame

acerca do ato de homologação.
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da autoridade competelteZ
Palácio I\4unicipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirccu Figueiredo, s/no, Centro -.Iuazeiro do Norte, CE
(88) 3566. 1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br

wwrv juazeirodonofie.ce.gov.br
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A sessão pública de julgamento das propostas ocorreu no dia e hora

tendo o Pregoeiro Oficial do Município recebido as propostas, classificado-as, viabilizado a
oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisaclo a documentação de habilitação,

qualificação técnica e a proposta consolidada da vencedora e de tantas licitantes quantas

fossem necessarias até que uma restasse habilitada, obedecendo a ordem do menor preço,

critério de julgamento definido no edital. Atendidos assim as etapas do certame estabelecidas

no art. 6o, IV, V e VI, Decreto Federal n" 10.02412019.

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - atendimento, em tese,

aos requisitos gerais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar na análise

técnica dos documerrtos de habilitaçâo, qualificação técnica e da proposta da licitante. Além
do que, fa;zê-lo sem pro\rocação pertinente pode representar indevida invasão de competência

exclusiva do Pregoeiro Oficial do Município, segundo art.4o, XI e XII, Lei no 10.52012002.

Superada a fase de exame da proposta e dos clocumentos de habilitação e

qualificação técnica, foi possibilitado aos licitantes apresentar sua manifestação de interesse

de recorrer e, consequentemente, no prazo de 3 (três) dias úteis, protocolar as razões de

recurso. Havendo recurso, imprescindível a concessão de igual prazo para apresentação de

contrarrazões. Foram observados os dispositivos do art. 4", XVIII, XIX e XX, Lei no

10.52012002 e xt.44 do Decreto Federal n" 10.02412019, na forma descrita neste parágrafo,

inexistindo quando da emissão deste parecer recursos pendentes de julgarnento.

Superadas todas essas fases, procede-se com a adjudicação do objeto e,

sequencialmente, a homologação do procedimento licitatório, conforme art. 4o, XXI, e XXII,
Lei no 10.52012002 e art.6" VIII e IX do Decreto Federal n" 10.02412019. Atos estes que se

encontram pendentes de concretização atáa elaboração deste opinativo.

Advirto que quando da contratação, propriamente da assinatura do contrato, o órgão

e/ou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de habilitação e

qualificação técnica da licitante vencedora pennanecem válidas e adequadas ao exigido no

edital, conforme art. 55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a validade da

opinião jurídica emitida ao fim.

Igualmente, é indispensável que, antes da adjudicação e homologação, a autoridade

cornpeténte anexe aos autos rleste processo administrativo relalórios/certidões de consulta ao

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidacle sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), averiguando se existe pena

de proibiçíro de contratar com o Poder Púrblico aplicada pelo Poder Judiciário à licitante

vencedora ou scus sócios majoritários. Na mesma toada, consulte-se o Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspenias (CEIS) e o Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas (CNEP),

bem como os cadastros do 'fribunal de Contas da União (TCU), do Tribunal de Contas do

Estado do Ceará, se houver, e o do Município de Juazeiro do Norte. Naturalmente, havendo

punição vigente em desfavor da licitante, demanda-se da autoriCade competente oue adote as'-í

I
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Palácio Municipal José Geraldo daCruz.
Praça Dirceu Figueiredo, s/nn, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566. I 029 | pgm@uazeiro.ce'gor''br
wwrv j uazeirorlonorte.ce.goY. br
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providências para proteção do elário, da moralidade. da pr:obidade vae
legalidade, inclusive, desclassificando/inabilitando a licitante. se for o caso3

Eram os fundamentos de fato, legais, doutrinários e jurisprudenciais que precisavam

ser apreciados e expostos para o fim de formar a opinião jurídica deste órgão consultivo da

Administração Pública Municipal e, por conseguinte, responder a consulta. Sucede a

conclusão.

Com base na exposiçáo realizada, estando o procedimento administrativo licitatório
em conformidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das

condições e recomendações relacionaclas neste parecer, sanando-se integralmente os autos,

opina-se pela possibilidade jurídica de realização da adjudicação do objeto à licitante
vencedora e, consequentemente, a homologação da Licitação analisada.

Destaque-se que esta manifestação jurídica é de cuúo formal e objetiva a avaliação
do cumprimento das fases processuais pertinentes ao procedimento licitatorio realizado, não

adentrando no quesito de discricionariedade da contratação, na viabilidade de seu preço e na

compatibilidade desta para com o praticado no mercado. Reitere-se, a análise é jurídica, não

cle conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da

contratação e o atendirnento ao interesse público específico.

Efetivamente, a análise competente das questões formais e de mérito para a definição

ou não pela homologação do procedimento licitatório é de incumbência da(s) autoridade(s)
competente(s) pelo certame, sendo este parecer não vinculante da atuação do(a) gestor(a)(s),

que, realizando a homologação, assume em caráter solidário com os demais atuantes no

proceclimento licitatório a responsabilidade pela legalidade dos atos praticados e isoladamente

pela conveniência de sua continuidade, nos termos clos Acórdãos no 50512021-Plenárioa e

I .0 I 8/20 1 5-Pleniírios.

É o parecer, salvo melhoriuízo

Juazeiro do NorteiCE, 19 de agosto de2022.

ááv-*/
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

3 Existindo dúvida jurídica relevante, suscitada pela autoridade competente e conjuntamente por stta assessoria

jurídica, após opinião emitida por esta última, a respeito da abrangência e/ou efeitos da sanção imposta à

licitante, deve-se realizar consulta específica a esta Procuradoria Geral do Município.
4 TCU. Acórdão n 505/2021-Plenário. Processo OOO.30612012-6. Relator ivÍinistro Marcos Bemquerer. Plenário.

Julgado em: 1010312021.
t fõU. Acórdão n' 1.018/2015-Plenário. Processo 006.791l2}ll-5. Relator Ministro Vital do Rôgo. Plenário'

Palácio h{trnicipal José Geraldo dc Cluz
Praça Dirceu lrigueiredo, s/no, Centro - Juazoi«r do Norte, CE

(88) 3566. 1029 | pgm@iuazeiro.ce.gov.br
u'rvrv juazeirodonorte.ce.gol'. br
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2022.06.14.2 - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços a

serem prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios
destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de
Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçáo, conforme
especificaçÕes constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
i

Norte, designada através da Portaria no 000612022, de 03 de Janeiro de 2022,

torna público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2022.06.14.2 - SRP,

declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s). a empresa M. l\tl.

CONFECÇÔES LTDA inscrito no CNPJ no 07.625.6241000143 classificado(a)

no(s) Lote 01 - Fardamento, no valor global de R$ 3.999.880,00 (três milhões

novecentos e noventa e nove mil oitocentos e oitenta reais), Ot\íEGA

DISTRIBU]DORA DE PRODUTOS ALII\íENTíCIOS EIRELI iNSCritO NO CNPJ NO

41.600.131/0001-97 classificado(a) no(s) Lote 03 - Calçados, no valor global de R$

3.499.960,00 (três milhões quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e

sessenta reais) e VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E

BRINDES EIRELI inscrito no CNPJ no 42.268.949/0001-17 classificado(a) no(s)

Lote 02 - Mochilas, no valor global de R$ 2.999.920,00 (dois milhÕes novecentos e

noventa e nove mil novecentos e vinte reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de

Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE 19 de de 2022
Comissão

NomeFunção

Marcos Wesley Leite TavaresPregoeiro

7
Romana Alves SantosApoio

.ffiAna Rá3ia dos Santos PintoApoio

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP:
(88)31 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br -

63.040-000. Juazeiro do Norte - CE - Fone:

Site: wv*v.juazeirodonorte.ce. gov.br
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .974.08210001 -14

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2022.06.14.2 - SRP,

bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade

do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJIIDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa M. M. CONFECÇõ1S tfOn inscrito no CNPJ no 07.625.624/0001-43

classifícado(a) no(s) Lote 01 - Fardamento, no valor global de R$ 3.999.880,00

(três milhões novecentos e noventa e nove mil oitocentos e oitenta reais),

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODIJTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI iNSCTitO NO

CNPJ no 47.600.131/0001-97 classificado(a) no(s) Lote 03 - Calçados, no valor

global de R$ 3.499.960,00 (três milhões quatrocentos e noventa e nove mÍl

novecentos e sessenfa reais) e VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE

MALHAS E BRINDES EIRELI inscrito no CNPI r1o 42.268.949/0001-17

classíficado(a) no(s) Lote 02 - Mochilas, no valor global de R$ 2.999.920,00

(dois milhões novecentos e noventa e nove mil novecentos e vinte reaÍs),

conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveís.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeítura Municipal de luazeiro do Nofte - CE, 19 de Agosto de
2022.

Pergentína Jardim Catunda
Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB)

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br -

63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
Site: www.j uazeirodonorte.ce. gov. br



01O DIARIO OFICIAL DO MUN]CÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,22 DEAGOSTO DÊ2022

Esti.-rcL.l do Ceará

PreÍeitura lv{trnicipal de Jtrazeircr do Norte

AVISO DE HLIMOLOGAÇÁO. Pregão Elcrôrrico n" 2C22.06.14'2

- SRP. Objeto: Regisrro .'le precos para íutura e er.'elrtttal conffarzrçãr:

r.le serviços a seÍem prestadcts na coníecção de Ílrr.'l:rnrento e

Íbrnecimento cle acessôrios elesrina.cit.ls âos estudilntes m:rtricttlados

na rede pirblica lnurricipal dc ensino de ]uazeiro d<-r N,:rte,/CE. por

inr.:rmcr.-lirt tle stta Secrctaria cle Frdut:ação, contirrme esp-rcciíi.--ações

ir;,resentadirs no Eclital Cotltocatirrio. Licitante(s) Venceiior(es), L'Í.

N4. CONFECÇÕES I"TDA inscrito no CNPi n'tl?.ó25.624,/0001-

43 classiíjct.rdo(a) n.:(s) I-c,te Cl 'Far.lanrento, nc, r'al.,r global Je R$

1.999.S80,00 (três mil[ri.rq:s ÍlovcceÍ'ltos t] novc-nta e nove mil oirt:centos

\;'oitenta reais), Olv{EGA DISTRIBLIIDORA DE PRODL;TOS

ALIIvíENTÍCIOS EIRELI inscriro no CNPJ n" 41-6C0.131i'0001-97

classiiicaclo(t) no(s) Lotê L\3 ' CaL;ados, no valor glc,bll .{e R$

3.499.960,C0 (três rnilhóe-. qlratrocentos e noverlta e nove mil

noveceritos e sessentzl relis) e VCRE CONFECCAO E

DISTRIBIIICALI fiE MAI-HAS E BRINDES EIREI-I inscrito no

CNPJ n' 42. 268.949,,' 0001- l? class ificirtlo(a) no(s) L.rte 02 - Mochilas.

rrc, r,alor gl,:bal de R$ 2.999.920.0Lr (dois rnilhões noveccÍrtos e

noventa e nor.,e mil novecentos e vinte reais), rle coníc'rnri.lade cc'm a

Ata ila Sessào e o Mapa .1e Registrc, .1e Preços atrostallo âo§ tltltos'

Hirnrr:k,go a presentc Licitaçãxr rr:t ír,rma tla Lei no 8.bb6/93 -
Pergetrtina Parente Jardiur C)anrnda - Orclerrarlor(a) tle L)espesas do(a)

Secretaria Municipal .le Educrção (FUNDEB).

t'f atr c1a Horrrol,-rgrção, 19 de Agosto de ZAZ2.

v
EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

C]HAMA]]A PL] B I-ICA OO 1/202Z-SEDEST

Extrato do 1" (PRIMEIRO) TERMO Aditivo ao Contrrto

Âdrnirrisn atiro N"01.30.05.20 22, refetetteao Chamamento Público

OOI/ZOZZ.Partes, o Municipio de Juazeiro do Norte, atraves da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e Va[e do

Salgado lnstituto de Gestão Publica , Ambiental e de Assistência Social,

CNPJ N" 00.951.390,/0001-85 sediada no Sitio Pavão SN, Zona

Rural de Aurora -CE. Objeto, Seleção de entidades privadas sem fins

lucrativos paÍa â prestâção de serviços a Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte-CE, através da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho SEDEST relativos a implementaçáo da tecnologia

social de primeira água - Implementação cle Cisternas de Placas cle 16

mil litros, de acordo com o modelo proposto de pela Portaria n"

2.462 de6 de setembro de 2018. Do Fundamento Legal' art' 57§1",

inciso ll, da Lci n' 8.666/93.Do Aditamento' As partes, iustas e

, pelo presente e na forma de direito, enl

prorrogar o prazo de vigência contratual por 60 (sessenta) dias a

contar da data de assinatura deste aditivo . -Signatários: 
Josírrei«l'e

Pcreira cle Sortsa Lima e Elton Sampaio da Silva - Jtrazeiro do Norte,/

CE, 17 de agosto de 2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" ZC22.O8.I7"OOOI

Extrato cle Coutrato. Pregão N" 2022-06.14'1 SRP Pattes: <r

lv{unicípio cle Juazeir:o rlo Norte, através do(a) Secretaria lv'[unicipal

tle Educrçirc, e x eÍnpres.r OMEGA DISTRIBLIIDORA DE

PRODI.]TL]S ÂI-Ih4ENTÍCIOS EIREI-I. ObJEtO, AtlUiSi çãO d C

gêneros alimentícios para atender irs necessitlades da Secretaria d.

F.ducar,ío dr-r lv{unicipio cle Juazeiro c{o Nortez'CE, benr corn a

rlistribuiçiro .le netenda es.'olar clo ano cle ?0ZZ n'.rs unidatles

cscolares, cclnf.lrtne esptcificirç<ies constantes no Ed ital ConwlcatóriÜ'

Valor T<rral drl Corrftaror R$ 1.510.054,36 (um milhito rluinlrertttrs

e tlez nil. cinqüenta t quatro reais e triuta e -teis centavos). Vigêncía

cr)rrtrartral: até 31 / LZ i 2A22. S ignatzirü rs : Pergcntina Parente Jàrcl irn

Critr.tnclir e Ricar,-{o N'lachitc].o .le Mecleiros"

f)ata de Assinatura do Contratc,, 17 de Agc,sto de 2022'

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08. I?-L)OO2

Extratc, rle Contrato. Precâo N" 2021.06'14.1. SRP Partes: c'

Município tJe Juazeiro do Nc,rte, atrâr:és .{o(a) Secretaria Municipai

de Eclucacão e r etnpresà C I COIv{ERCIO E SERVIÇO LTDA'

Ot ieto: Âquisíçiro de gêneros alitncntícios L-ar:t atender as necessidad'es

rla Secte tzrría de E.lucacilo do \'[unicípio rle lttazeiro rio Nurtez"CE,

bett cc,m a distribuição ile nrerend,r escolar do arto rie 2022 nas

lr[rida.ies esc.rlares, coní<rrrn.: esprecrificaçires c()nstântes no Editall

Cotrvocatótio. \'alor Total do Contrato' R$ l7'204'74 (tritrta e set*

rnil cluzentos e cllratro rcàis e sÉtentà e (iulltÍo centirvos)' Vígência

Contrarual: até 31/ lZ/20?2. Signatários: Pergerrtina Parente Jardirn

Clirtunda e Josenilto lv'Íorais cl:r Silva.

Data cle Assinatura ,lo Cotrtratc,, 17 cle Agosto e1e 2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.17-OOO]

Exn'âto dc Clontrato. Pregão N" 2022.C6 14'l' SRP Partes: tr

Município cle Juazeiro Jo Ntrrte, àtra\res dc'(a) Secretaría Municipal

l3t:li'ta

AVISOS E EDITAIS



2510812022 10i18 Roundcube Webmail :: Re: CONVOCAÇÃO E ATA - Pregão Elefônico No 2022.06.14.2 - SRP

Assunto Re: CoNVocAçÃo E ATA - Pregão Eletrônico No 2022.06.14.2

De

Para

Data

. SRP

Poly Proteção <licit.polyprotecao@gmail.com>

<cpl@juazeiro.ce.gov. br>
2022-08-25 10r08

Í{:À*JfiC'*Uj}'s

ff#i,Y'{iifry
. ARP MM - Fardamentos e Acessórios - SEDUC - Assinada.pdfl-711 *t,

Bom dia, segue a ATA assinada.

Favor confirmar o recebimento.

Em ten, 23 de ago. de2022 às 09:01, <§plÍDjgreifg,sggov.br> escreveu:

TERMO DE CONVOCAÇÃO

, Pregão No 2022.06.14.2 - SRP

i Razão Social: M. M. coNFECçõES LTDA
CNPJ : 07.62s.624/OOOL-43
Endereço: Rua Manoel Maximo de Morais no L37, ,Várzea Alegre/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB), no
uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa M. M. CONFECÇOES LTDA, para assinatura da Ata de Registro
de Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modatidade Pregão no 2022.06.14.2 - SRP, cujo
objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados na confecção de
fardamento e fornecimento de acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de
ensino de Juazelro do Norte/CE, por intermédlo de sua Secretarla de Educação.

1 O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
: Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteís, contados a partir do recebimento deste, e

, encaminhar neste mesmo E-mail.

: Por favor acusar o recebimento.

, At.te.

Setor de Licitações

i--

Comissão Permanente de Licitação - CPVSEAD/PMJN
g,pl($uazeiro. ce.ooratu / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, L748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

h§pS.;/UUU j ua zel rod on o rte. ce. 9 ov. brl

tadBom

.r...t,:;
..::::.,i..';:a.._..

.. .:
..,-t_' ,,'

webmail.servidorjuazeirodonorte,ce.gov.br/cpsess65287í0720/3rdpar§/roundcube/?-task=mail&-safe=0&-uid=7954&-mbox=lNBOxÊ action=-.. 1ll

--



241081202208:30 Roundcube Webmail :: RE: CONVOCAÇÃO E ATA - Pregão Etetrônico No 2022.06.14.2 - SRp

Ass*nto RE: CONVOCAçÃO E ATA - Pregão Etetrônico No 2O22.O6.L4.2
. SRP

Essencial Distribuidora <essencial.dist.malhas@hotmail.com>

cpl@juazeiro. ce. gov. br < cp I @juazeiro. ce. gov. br>
2022-08-24 07:37

ARP VGRE - Fardamentos e Acessórios - SEDUC.pdf(-814 KB)

f###i ffi#h*e

rdt d

Data

COIIF§ÂO DE LICITACJT

Íoltnf' flW
a

Olá, bom dia. Confirmo recebimento!
Segue em anexo o arquivo assinado, muito obrigada.

De: cpl @j uazeiro.ce.gov. br <cpl @j uazeiro.ce. gov. br>
Enviado: terça-feira, 23 de agosto de 2022 08:59
Para: Essencial Distribuidora <essencial.dist. malhas@ hotmail.com>
Assunto: CONVOCAÇÃO E RfA - Pregão Eletrônico Ne 2022.06.14.2 - SRP

Bom dial

TERMO DE CONVOCAÇÃO

arPreOão{\lo 
2022.06.14.2 - SRP

Razão Socia|: VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E BRINDES EIRELI
CNPI : 42.268.949/OOOt-t7
Endereço: Avenida Papai Raimundo no 1581, Sanharol, Várzea Alegre/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB), no
uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E BRINDES
EIRELI, para assinatura da Ata de Registro de Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na
modalidade Pregão no 2022.06.14.2 - SRP, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação
de serviços a serem prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios destinados aos
estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de luazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua
Secretaria de Educação.
O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Ceftificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento
At.te.
Setor de Licitações

\-/

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMJN
gpl@juazeiro.ce. g ov.br / (88) 3 199-0363
Av. Leão Sampaio, L74B - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
000 - Juazeiro do Nofte/Ceará
httpS:/www.juazei rodonorte, ce. g ov.br /ffi&@ü0

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsess797í 627315/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=7937&_mbox=INBOX&_action=... 111
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251081202208:26 Roundcube Webmail :: Re: CONVOCAÇÃO E ATA - Pregão Eletrônico No 2022.06.14.2 - SRP

Asçun[E: Re: CONVOCAçÃO E ATA - Pregão Eletrônico No 2022.06.14.2
. SRP

De

Pa ra

Omega Comercial <omegacomercial0 1 @gmail.com >

< cpl@j uazeiro,ce. gov. br>
2022-08-25 08:18

DE

Folha ltlo

. ARP OMEGA - Fardamentos e Acessórios - SEDUC juazeiro ASSINADO.pdf(-669 *t,

Segue Ata de Registro de Preços Assinada

Em ter.,23 de ago. de2022 às 08:52, <çp-l@juazeiro.ce.gov.br> escreveu

. Bom díal

TERMO DE CONVOCAÇÃO

, Pregão No 2022.06.14.2 - SRP

Razão SociaI: OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
CNPJ : 41.600,13U0001-97
Endereço: Rua Teresa Cristina, no 1258, Centro, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB), no
uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI, para assinatura da Ata de Registro de Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na
modalidade Pregão no 2022.06.L4.2 - SRP, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual
contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios
destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Nofte/CE, por
intermédio de sua Secretaria de Educação.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Ceftificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e
encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

L7i Setor de Licitações

Comissão Permanente de Licitação - CPVSEAD/PMJN
Ep-!.@juazeiro.ce. g ov.br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, 7748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS:/www.juazei rodonoft e.ce. g ov.br /

ffio@60

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsess5870385123/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=1&-uid=7951&-mbox=INBOX&-action= 1t1

D
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Regisho de Preços no 2022.08.23.0001 - ARP

Pregão Eletrônico no 2022.A6.14,2 - SRP

0 Município de Juazelro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB), neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ÓnCÃO GERENCIADOR DA
ATA, e de outro lado a empresa M. M. CONFECçÕES LTDA, estabelecida na Rua Manoel Maximo de Morais n'
137, ,Yâzea Alegre - CE, Contato: (88)3541-1714 e E-mail: polyprotecao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.0 07.625.624/000143 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por lraneide Moreira de Carvalho Dantas,
portado(a) do CPF n0 850.164.973-20, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE
PREçOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônio no 2A22.06.14.2 -

SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo Gom a classiÍicação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços,
que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o) Educaçao, órgão gerenciador e
participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a
qual será regida pelas cláusulas e condi$es seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1 .0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2022.06.14.2 - SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,
subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n"12312006 e LeiComplementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de seruiços
a sersm prestados na eonÍecção de fardamento e forneeimento de acessôrios destinados aos estudantes
matric*ladts ne rede púbiiea municipal de ensino de Juazetro do Norte/CE, por íntermédÍo de sua Secretaria de

Educaçã*, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, por um período de í2 (doze)

meses, que passa a lazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos

fornecedores classiÍicados em primeiro lugar, sendo incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classiÍicação

do certame, conforme consta nos autos do Processo - Pregão Eletrônico no 2022.06.14.2 - SRP, conforme

discriminado no quadro abaixo:

"qk. L{:ãc} §an'lpi:ir;. 1-:ü |i.i}n * 1.ú a*dar ^" Laç*a Seea - frEP; fi3.04fi"ü{iü * Ju*ztit* d* t{rrt#ilfi = Fr;rtr ififl}}:S§-ü3$3
§ile ; \,,r'r,,'!v, I rlsz*l recion**;e,c*,Q.*rr, :]í

À,

Lote : Lote 0í - Fardamento

Item Especlllcâção Unld. Qtde.
Marca

Modalo
Valor

unltárlo Valor Total

000't CAMISETA REGATA ED. INFANTIL UNISSEX - 02 ANOS Á
0s ANos - DEscRtçÂo: CAM|SETA EM MALHA p.p.,
coMpostÇÃo: looo/o poLtÉsrER ANTI plLLrNG, coM
GRAMATURA DE r60c/M, (No MÍNrMo), NA coR BRANCA, coM
A GOLA REDONDA. NA PARTE FRONTAL DO IÁDO DIREITO
SUPERIOR, DEVERA SER APLICADO UM SILKSCREEN COM O
NOME PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE. NA PARTE DE
TRÁS SUPERIOR DA CAMISETA OEVENÁ CONTER UM PETY
rnrerÁ BoRDADo DE ALTA DEFTNTÇÃo TERMoCoLANTE coM
O BRASÃO OO UUruICíPIO NAS SUAS CORES PADRÃO MEDINDO
7,0 CM DE ALTURA X 8,0 CM DE LARGURA, CONTORNADO COM
BORDADO COMPUTADORIZADO. AO REDOR DA BLUSA NA
pARrE rNFERlon oevenÁ coNTER EM suBLrMÇÃo UMA

UND 16000 Própria 11,52 184.320,00
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LISTRA NA COR AZUL ROYAL EM FORMATO DE ONDA. GOLA
CAVAS DAS MANGAS DEVERÃo SER coNFEccIoNADAS
uÁourruR GALoNEIRA, coNToRNADA coM EtáNcA LrcHT
1,5 CM NA COR AZUL ROYAL. A BARRA DO CORPO DEVE SE
REBATTDA coM I-ARGURA DE 2,0 cM, EM MÁeulNA
DE DUAS AGULHAS. A CAMISETA DEVE SER COSTU
TNTERNAMENTE coM n,tÁeutttR ovERLoeuE DE
AGULHAS PONTO CADEIA, NÂS IáTERAIS, OMBROS E

NO MEIO DA PARTE TRASE]RA INTERNA DA GOLA DEVE
COSTURADA UMA ET]OUETA COM O INDICATIVO DO TAMAN
DA PEÇA, coMPosrÇÃo r

FABRICANTE, O t.IÚUCNO DA INSCRTçÃO DO CNPJ
Do rEctDo, RAzÃo soctAl

FABRIoANTE, o sÍMBoLo INDICATIVO DO TIPO DE LAVAGEM
SER EXECUTADA NA PEÇA
FABRICADA. ToLERÂNCIA DE

e o plÍs
vnnreçÃo

ONDE A
NA GRAMA

PEçA.
IURA E

27O. LINHA UTILIZADA PARA corurecçÃo oR cRuEerR É
tooor pouÉsrER, N'120. CAMISETA ISENTA DE
DEFEITO QUE COMPROMET
TODAS AS PEÇAS
SEPARADAMENTE EM
CONFORME I.AYOUT EM

SACOS Púsrtcos

E

UND r6000 Própria 14,04 224.640,00

oescntçÃo: coNFEccloNADA EM HELANCA coLEG
íOO% POLIESTER COM GRAMATURA DE 225GlM', NA COR
INDIGo. A CINTURA DEVE PoSSUIR EúSTIco cOM tÁRG
DE 4,0 cM, EMBUTIDo E REBATIDo coM MÁQUINA DE po
CORRENTE 4 AGULHAS COM TRAVETES NO ACABAMENTO
COSTURA. NA PERNA ESOUERDA DE OUEM VESTE
sER ApLtcADo uM stLK-scREEN coM o aRAsÃo E NoME
MuNtctpto NAS suAs coREs pnonÃo. A BERMUDA
sER ToDA cosruRADA coM MÁeutNA ovERLocK DE
AGULHAS. AS BARRAS DAS PERNAS DEVE SER
coM LARGURA DE 2,0 CM EM uÁOu!run GOLEIRA DE
AGULHAS. NA PARTE INTERNA DEVE CONTER UMA
coM o rNDrcATrvo Do rAÍúANHo DA pEÇA, coMpostÇÃo
TEcIDo, RAzÃo SocIAL DO FABRICANTE,-O NÚMERO DO
Do FABRICANTE, o sÍMeoLo tNDtcATtvo Do lpo
LAVAGEM A SER EXECUTADA NA PEÇA E O PAÍS ONDE A
Fot FABRICADA. A LTNHA uilLtzADA É looo/" pouÉsren, 

i

A BERMUDA DEVE ESTAR ISENTA DE QUALOUER DEFEITO
coMpRoMErA A SUA APRESENTAÇÃO E USO. TOLERÂNCA

NA GRAMArunn É óe 2%. ToDAs AS
SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM

N'1

TRANSPARENTE CONFORME

vARtAÇÃO
DEVERÃO

SHORT ED.

15000 Própria 15,60 249.600,00UND

0002

0003

0o04

-SAIA ED. INFANT]L FEMININO
ANoS. DESCRIçÃO: CONFECCIONADA EM HELANCA
roo% pouÉsrER coM GRAU,ATURA DE 225clM'z, NA
INDIGo. A CINTURA DEVE POSSUIR ELÁSTICO COM
DE 4,0 CM, EMBUTIDO E REBATIDO COU IT,'ÉQUIruR OE

CORRENTE 4 AGULHAS COM TRAVETES NO ACABAMENTO
cosruRA. NA FRENTE oevenÁ coNTER ABA DA sAlr\ NA
AZUL INDIGO COM VIÉS DE 1,5 CM NA COR AZUL INDIGO.
pERNA ESQUERDA DE QUEM vesre oeveRÁ seR
UM SILK-SCREEN COM O BRASÃO E NOME DO MUNICIPIO
suAS coRES pADRÃo. A BERMUDA oeveRÁ seR
CoSTURADA COM MÁOUINA OVERLOCK OE DUAS AGU
AS BARRAS DAS PERNAS DEVE SER REBATIDAS
I.ARGURA DE 2,0 CM EU UEOUIruE GOLE]RA DE 02
NA PARI'E INTERNA DEVE CONTER UMA ETIQUETA COM

BERMUDA DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QU

COR AZU

tvoINDICAT DO
SOCIALRAZÃO

INDICATIVO oo POTI LAVAGEMDEo s[MaoLoFABRICANTE,
o pRÍSERSE ADAEXECUT, NA PEÇA

00o/oÊAFABRICADA. UTILIZADALINHA

A SUA APRESENT
eRRnanrunR É

toleRÂNcnUSO. DACOMPROMET. EAÇÃO
ASTODAS2o/o,DENA
EMEMBALADASSER SEPARADAMENTE

02

ANEXO

28000 Própria 2í,99 615.720,00UND
DESCRIÇÃO: CAMISA EM

ooo/o pouÉsren ANTI Pt
6OG/M2 (t'lO lvtÍrutnlo), NA coR

coueostçÃo:
GRAMATURA D

MALHA P .PANOS2
LLING,
AZULE

- 06ANOSENSINO

DOREDONDA.

Âv^ L,*** §ar-ri:ti,:. n* ii'.Í.li - 1n aneillt - í-*ç** fu{;t - [[P: Li:tr"ü4í'.:"*Lit] *'Ji..l*zt'ii{: çÍo H**e/[lÊ - F*ne \
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ESOUERDO SUPERIOR OEVCNA SER APUCADO UM
reretÁ BoRDADo DE ALTA DEFTNTÇÃo TERMocoLANTE r

o BRAsÃo oo uuNrcÍpro EM suAs coRES pADRAo, MED|
co

7,0 CM DE ALTURA X 8,0 CM DE LARGURA, CONTORNADO
BORDADO COMPUTADORIZADO. AO REDOR DA BLUSA
PARTE tNFERtoR DEVERÁ coNTER EM suBLtMÇÃo I

LrsrRA NA coR nzuu ceú EM FoRMATo DE oNDA. coLA
PUNHo DAs MANGAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS
MÁQUINA GALONETRA, CONTORNADA COM EIáNCA LIGHT
2,0 CM NA COR BRANCÀ A BARRÂ DO
REBATIDA COM LARGURA DE 2,0 CM, EM
DE DUAS AGULHAS. A CAMISA DEVE SER
TNTERNAMENTE coM nllAoutrue ovERLoouE DE
AGULHAS PONTO CADEIA, NAS IÁTERAIS, OMBROS E

1.IO MEIO DA PARTE TRASEIRA INTERNA DA GOLA DEVE
COSTURADA UMA ETIOUETA COM O INDICATIVO
DA PEÇA, coMPosrÇÃo Do rEcrDo, B4zÃo

DO
soclAL

FABRTCANTE, o ruúúEno DA tNScRlçÃo Do cNpJ
FABR|CANTE, o sÍMBoLo lNDlcATtvo Do tlpo DE tÂvAGEM

e o pnÍsSER EXECUTADA NA PEÇA
FABR|oADA. rorcnÂrucn oE vnnnçÃo

ONDE A PEÇA
rue'cnRuRtunR É

2%. LTNHA UILIZADA PARA coNFEcçÃo oR ceutsn É oe t
poL|ÉsreR, N.120. CAMISA ISENTA DE QUALQUER
QUE COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÁO E USO. TODAS
PEçAS DEVERÃO SER EMBAIáDAS SEPARADAMENTE
sAcos PúsTIcoS TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT

439.600,00UND 28000 Pr@ria 15,70

0005

coR AZUL INDIGO. A CINTURA DEVE POSSUIR EúSTICO
I.ARGURA DE 4,0 CM, EMBUTIDO E REBATIDO COM
DE PONTO CORRENTE 4 AGUI.HAS COM TRAVETES
ACABAMENTO DA COSTURA. NA PERNA ESOUERDA DE
VESTE DEVERÁ sER API.IoADO UM SILK-SCREEN COM
BRAsÃo Do MUNICIPIo NAS SUAS CORES paORÃO.

LATERAIS DAS pERNAS oevenÁ coNTER uM FRtso
DE sMM PoR ToDA SUA EXTENSÃO. A BERMUDE OEVCNÁ
TODA COSTURADA COM IT,IÁQUIruN OVERLOCK DE
AGULHAS. AS BARRAS-DAS PERNAS DEVE SER
COM LARGURA DE 2,0 CM EM TrIÁQUIITIR GOLEIRA DE
AGULHAS. NA PARTE INTERNA DEVE CONTER UMA ETIQUI

A BERMUDA DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QU
coMPRoMETA A SUA APRESENTAÇÃO E USO. TOLEroÀNCA D

vARtAÇÃO NA GRAMATT,JR^ É DE 2%. TODAS AS
DEVERÃo SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM

DICATIVO DO DATAi'ANHO coMPOSocoM IN PEÇA, tÇÃo
DONÚMERO CNsoctALRAZÃO FABRICANTE,DO oTECIDO,

EXECUTADA NA PEÇA E O
A LINHA UILIZADA É. looo/o

DO o SÍMBoLO ,TIVOINDICA DO TIPOFABRICANTE,
AEONDpaÍsALAVAGEM SER

N'FABRICADA,FOt POLIÉSTER,

PúSTIcos Etú ANEXO

784.000,0028000 Própria 28,00UND

c006 CAMISA ENSINO FUNDAMENTAL

ABERTURA E pARTE TNTERNA DA GoLA NA coR Rzut- cÉu
CoNTENDO 2 BOTÕES NA COR AZUL. NA PARTE FRONTAL
LADo DIREITO SUPERIOR, DEVERÁ SER APLICADO
SILKSCREEN COM O NOME PREFEITURA DE JUAZEIRO
NoRTE. NA pARTE oe rnÁs suPERtoR DA cAMISETA
coNTER UM PETY TNTETÁ BORDADO DE ALTA DE
TERMOCOIÁNTE COM O BRASÃO DO MUNICÍP]O NAS
coRES PADRÃO MEDINDO 7,0 CM DE ALTURÂ X 8,0 CM D

COMPUTADORIZADO. D AO REDOR DA BLUSA T.IA

INFERToR oevenÁ coNTER EM suBLlMÇÃo UMA LlsrRA
coR AZUL cÉU CU FORMATO DE ONDA E NO LADO D]RE]TO

sER coNFEcctoNADAS EM uÁoutNe cALoN

DESCRTÇÃO:
PoLIÉSTERGOMPOSTÇÃO:

GRAMATURA DE

EMCAMISA PMALHA .PANOS AO EJA
ANTIOOo/o PILLING,

BRANCA,6OG/M' (NO MíNrMo),
GOLAA NAPOLO BRANCAcoR RETI

LATERAL
BLUSA, UMA SUBLIMAÇÃO
MANcAs NA coR Rzul cÉu

APEGANDO EFRENTE COSTAQUEM NAVESTE.
o DOBRASÂO NMU rcÍProcoM

MANGASDASPUNHOE

BORDADcoMCONTORNADOIáRGURA,

coM

-1

OCMNA

Av. LeÍiç §an:p*l*, sô j r=4fr * 1* iJü{,ê," - LiiçrÕâ Seca - C§P: §3.ü4ü-*ilü * Jii*eeiro
sit*: vlww.luã;,eicúdünúúe,ce,qü1/"br tdo f'lüite/Cf - Fone: {S8}3íSs-$363
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BRANCA. A BARRA DO CORPO DEVE SER REBATIDA CO
IáRGURA DE 2,0 cM, EM uAoutne coLEtRA DE
AGULHAS. A CAMISA DEVE SER COSTURADA
coM MÁoUINA OVERLOQUE DE DUAS AGULHAS
CADEIA, NAS LATERAIS, OMBROS E MANGAS. NO M
PARTE TRASEIRA INTERNA DA GOLA DEVE SER
UMA ETIQUETA
INDICATIVO DO
RAzÃo soctAL
CNPJ Do FABRICANTE, O SÍMBOLO INDICATIVO DO TIPO

roo"r pouÉsrER, N'120. cAMtsA ISENTA DE
DEFEITO OUE COMPROMETA A SUA E
TODAS AS PEÇAS orveHÃo sER
SEPARADAMENTE EM SACOS PLÁSTICOS TRAN

LA EM

\-/

UND 28000 Própria 34,55 967.400,00

0007

0o08

coR AZUL cÉU. A CINTURA DEVE POSSUIR EúSTICO
LARGURA DE 4,0 CM, EMBUTIDO E REBATIDO COfuI
DE PONTO CORRENTE 4 AGULHAS COM TRAVETES
ACABAMENTo DA cosruRA e conoÃo EMBUTIDo

ToDA cosruRADA coM MÂQUINA ovERLocK DE
AGULHAS. AS BARRAS DAS PERNAS DEVE SER REBA
coM LARGURA DE 2,0 CM EM MÁQU]NA GOLEIRA DE
AGULHAS. NA PARTE INTEP.NA DEVE CONTER UMA ETIQUET

Do FABRICANTE, o slMgot-o tNDtcATtvo Do lPo
LAVAGEM A SER EXECUTADA NA PEÇA E O PRÍS ONDE A
Fot FABR|oADA. A LTNHA UILIZADA Ê. looo/. pot-tÉsreR,
A BERMUDA DEVE. ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO
coMpRoMErA A suA APRESENTAÇÃo E uso. roLeRÂNcüc

NA GRAMATUnI É óe 2%. TooAs As

ACIMA
COLEGIAL 1IO0o/"

REGUIÁÇÃo DA
vesre oevEnÁ SILK-SCREEN CO

coRES paoúo.
RA.CINTU ERDA QUDEPERNA ESOUNA

S APLICADOER UM M

DOeRAsÃo rcrPloMUN NAS SUAS
LATERAIS DAS

M POR5MDE

TAÍ\,TANINDICATIVO DO
, RAzÃo SoCIAL

DAHO PEç4,
DODO o EROFABRICANTE,

Nol

EMSER EMBALADAS
vARrAÇÃO
DEVERÃO

II UNISSEX - 13 AN

coM o
TECiDO,

426.600,0027000 Própria í5,80UND

(No MÍNIMO), NA COR BRANCA" COM A GOLA

UcAÇÃo. GOLA E CAVAS DAS MANGAS
,NFECCIONADAS EM MÁQUINA GALONEIRA,

COM ELANCA LIGHT DE 1,5 CM NA COR BRANCA, A BARRA
CORPO DEVE SER REBATIDA COM IáRGURA DE 2,0 CM,
MÁQUINA GOLEIRA DE DUAS AGULHAS. A CAMISETA DEVE

sER ExEcurADA NA PEÇA E o pRís oNDE A PEÇA-
rÀanrcaon. rouenÂnctR óe vnnnÇÃo nR eneuRtune É

2%. LTNHA unLtzADA pARA coNFEÓÇEo oe cRutsetR É

- DEScRtÇÂo: CAM|SETA
poltÉsren ANT| PtLLlNc,

PMALHAEM .PANOS
DEcoM GRAMATURA00%

COSTAS,EFRENTE NI'ENDOcoTOTAL,SUBLIMAÇÃO
SECRETARIAPEI-AEBRASÃO TOSFORMA DíSPoNIVEIS

DEVERÃO SE

I.ÁTERAIS,
MÁoUIcoM OVERLOOUENACOSTURADA INTERNAMENTE

NAS OMBROSUASD PONTOAGULHAS CADEIA.

coMPosrÇÃo
NÚMERO DA

NO DAMEIOMANGAS
COSTURADASERDE\./E

socRAZÃODA DOTAMANHO TECIDO,PEÇA,
o CNPJDODO FABRICANTE, lNscRrÇÃo

,TIVOINDICA LAVAG EMTIPO DEoFABRICANTE, SIMBOLO DO

APRESENTAÇÃO
A AISENT. ED$OYo N'í20. CAMISETpourÉsren,

A SUA EEFEITO COMPROMETAOUE

06REGATA

ED
co

láYOUT EM ANEXO.

Própria 2,00 108.000,00PAP. 54000
0009 ESCOr-AR

COR BRAN
GOR AZUL

ICA. PERSONALIZADA GOM
ROYAL ACOMPANHADO E

EJA:
oNARreooÃo,

DENA
E

i llii - 'i* anCar * L*gon Set;t - CüF: 63.ü-?fi-fi&f] r luseeii"o tlu Nç*e/Cf - Fons;

sir* :'.'+'*rv+. j ilaetit'od*n*rt c.ce.-e*v" ilr
Av, Lr:ã* tr;irpaiL:. r:s i88)319S-8353

k

COM
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(AMARELo cANÁRlo) Do NoME JUAzElRo, ruR pnÓpRlq
DO FIO DA MEIA. TAMANHOS DIVERSOS, CONFORME
EM

Valor gtobal da ata: R$ 3.999.880,00 (três milhões, novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e

oitenta reais).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contrata@es que dela poderão advir, Íicandolhe Íacultada a utilização de procedimento de licihção,

respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do regisfo de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusuta Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Educaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substituto

legal e pelo(s) representante(s) do(s) fomecedo(es) legalmente credenciado(s) e idenüficado(s) e pelos

representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secreiaria Municipal de Educação

providenciará a publicação do extrato da Ata de Registo de Preços na lmprensa Oficial e atravás dos meios

eletrônicos necessários.

cúusulA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGlsrRo DE PREçoS

3.í . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (dozel meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusuta Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, podeÉ ser utilizada por qualquerórgão

ou entidade da Adfiinistraçao Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fomecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.1gztz}13,alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

cúUsULA QUARTA. DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.í . Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional

e nas questões legais.

cúusutA eutNTA - DA urlLlzAçÃo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

5.í . Em decorência da publicação desta Ata, os Órgâos Particpantes, caso haia, poderão firmar contratos com

os fomecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor a recusa do delentor de Registro de

Preços em ícntecer os produtos no prazo estabelecido peb mesmo.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura cio Contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim; se devidamente justiÍicado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Ccntrato será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação

exigidas no Edita[ as quais deverão ser mantidas pela contratada durante lodo o período da contratação'
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Subcláusula Terceira - 0s órgãos interessados, quando desejarem Íazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manÍÍestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
Íornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que tnata

esta cláusula, não poderão exceder, porórgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecidonoarl.22,

§§ 3o e 40 do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subc!áusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deveÉ efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de ügência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registmdos poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
soÍrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 40 do art.22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA sExrA. DAS oBRrcAçoES E RESPoNSABILIDADES

6.1 - 0s signatários desta Ata de Registro de Preps assumem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de

Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçoes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Fedcral no 7,89212013, alterado pelo Decreto Fedenal n0

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o pÍazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedirlos eÍetuados pelos órgâos ou entidades participantes do Sístema de Registto de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem defnidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusulA sÉTrMA - Dos pREços REGtsrRADos

7.í - 0s pieços registrados são os preços unitários oíertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contrataçoes, observada as condiçoes de mercado.

Subcláusula Única . As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, sâo estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
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através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quanlitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especifi cado(s).

CLAUSULA OITAVA . DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREçO DA LICITANTE

VENCEDORA"
g.1 . Conforme previsto no Art. 1 1, do Decreto Federal n0 7.892/13, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2'1, na

sequência da dassificação do certame é o seguinte:

Sem paÉlcipante interessado.

cúusulA NoNA - DA REvEÃo Dos PREços REGlsrRADos
g.í . 0s preços registrados só poderão ser reyistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA DÉclMA - D0 cANcELAMENTo Do REGlsrRo DE PREços

10.1 - Os preçosrregistrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçoes previstas no

Decreto Federal no 7.89212013, altenado pelo Decreto Federal n0 9'488/2018,

cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DAs coNDçÕEs PARA A coNTRATAçÃo

1í.í . As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual, A ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subc!áusula primeira - Caso o licitante classiÍicado em primeiro lugar não cumpra o Wazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das demais san$es previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classiÍicaçã0, os demais fornecedores'

CúUSULA DÉCIMA SE6UNDA. DA ENTREGA/ExECUçÃO e oO RECEBIMENTO

í2.1 - Quanto à entrega/execução:

121.1 -O objeto conúatual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

firmado.

12,1.2.O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do presente

Sin lSistema de Registó de preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.g -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art, 67 da Lei no 8.666/93.

ti.t.l.o objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

Anexo I - Teimo de Referência diEdital, bem corio na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

càndig5es, implicará na não aceitação do mesmo, sem quo caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçâo por

parte da contratada.
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12.1.5 - A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Tenno de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especifica@s exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao receblmento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto

com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificaçao da qualidade e da quanüdade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e

quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçoes e consequente

aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeipo no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especiÍicações exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a trôca/subsütuição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificaÉ

possÍvel atraso no prazo de entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

í3.í - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor mmpetente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não supedor a 30 (trinta) dias.

í3.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAS sANçoEs
í4.1 . À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

14.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

11.2.1 - Advertência;

14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos

produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

bl de ?/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@s e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.

14,2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que üver

soÍrido por culpa da empresa a ser contratada.
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cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.í . Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questóes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

Íiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de agosto de2022.

SrcNATÁROS:

órgão

Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB)

órgão

Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB)

iâilà,ol iàl'.,"^ ou 
"oruo.* 

o*ro"W
@mo

Empresa Detentora do Registo de Preços

Irl. M. CONFECçOES LTDA
07.625.624'000í 43
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Regisho de Preços no 2022.08.23.0002 - ARP

Pregão Eletrônico n0 2022.06.14.2 - SRP

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB), neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA
ATA, e de outro lado a empresa VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E BRINDES EIRELI,
estabelecida na Avenida Papai Raimunido n' 1581, Sanharol,Vázea Alegre - CE, Contato: (8S)99652-5353 e E-
mail: essencial.dist.malhas@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 42.268.94910001-17 e C.G.F. sob o no

063212854, neste ato representada por Antonio Alves da Cruz, portado(a) do CPF no 948.092.243-68, daqui por
diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo
licitatório na modalidade Pregâo Eletrônico no 2022.06,14"? - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa
acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da
licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da
Secretaria Municipal de(o) Educaçã0, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do
registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Eletrônico no 2022.06.14.2 - SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,
subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n"12312006 e LeiComplementar no 14712014.

CúusuI.I SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o regiska de preços para futura e eventual contratação de serviços
â serem prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios destinados aos estudantes
matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Nortel0E, por intermédio de sua Secretaria de
Hducaçã0, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze)

meses, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação

do certame, conforme consta nos autos do Processo - Pregão Elehônico n0 2022.06.14.2 - SRP, conforme

discriminado no quadro abaixo:

Av. Leãc §an"lpai*, no 1748 1o *nd*r - t-açca Ser* - CEP; 63.04ü-*üü * Juazeir* d* NaúelüE - Fon*: {S8)31Sü"*3S3
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Lote : Lote 02 - Mochilas

Item Especificação Unid. Qtde.
Marca

Modelo
Valor

unitário Valor Total

000í MOCHILA ESCOLAR INFANTIL: RESISTENTE; NA COR AZU
MARtNHo NotrE, coM DETALHES EXTERNoS AzuL cÉu;
MEDIDAS EM CM: LARGURA: 26CMl ALTURA: 32CM I
PROFUNDIDADE: 12CM ; MATERIAL: NYLON 420 PLASTIFICADO
rnltpeRueÁveL; coNTENDo s otvlsóRrRS EXTERNAS, UMA
LocALtzADA NA pARTE supERtoR coM zÍpER N'08 NA coR
PRETA E CURSOR NIQUELADO COM CORDÃO pa.UL CÉU N"O8 ,

DUAS NA PARTE FRONTAL COM O MESMO ZIPER E CURSOR DA
pARTE supERtoR sENDo uM Dos BoLSos coM zÍpER NA coR
Rzut- cÉu, E Dots BoLSo LATERAIS EM TELA NA coR pRETA,
ALÇA DE COSTAS: ACOLCHOADAS COM ESPUMA DE 6 MM, COM
REGULAGEM DE TAMANHO NA COR PRETA, PERSONALIZAÇÃO
NA PARTE FRoNTAL coNTENDo o BRASÃO oO uuuICÍPIO CU

UND 16000 Própria 35,62 569.920,00
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perv rRrerÁ TERMocoLANTE BoRDADA DE ALTA DE
MEDINDO 6,5 CM DE ALTURA X 7,0 CM DE LARGURA E
PREFE|TURA EM suBLtMAÇÃo MED|NDo í4 cM DE |-ARGURA
COR BRANCA, E NO BOLSO INFERIOR SUBLI unçÃo
LOGOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃo EM SUAS
pRoRÃo. ACABAMENTo DAS MOCHILAS INTERNOS
COM FITA 1OO%POLIESTER. AS MOCHILAS DEVEM
EMBALADAS EM SAco PúSTrco TRANSPARENTE DEVIDAME
LACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSEIO. CONFORM

EM ANEXO

Valor global da ata: R$ 2.999.920,00 (dois milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e
vinte reais).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contrata@es que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n' 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condi@es.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de [ducaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substituto
legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identiÍicado(s) e pelos
representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subc!áusula Terceira - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Ít4unicipal de Educaçàe
providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial e através dos meios
eletrônicos necessários.

CúUSULA TERcEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
3.í - A presente Ata de Regisko de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de orgão interessado, mediante consulta prévia ao
Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedór, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.48812018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.6ô6/93,

Àv. Leão §enrpai*. ** 174ü - lo anriar * krç*a Sera - üEP: 63.ü+CI-0ti$ * Juaaeirü d* hlnúelüü - Fone: (§g)3i9S-0363
site: u+r.n*ar.jun:eir*donort*.ce.qmv. i:r

0002 MOCHILA ESCOLAR JUVENIL: RESISTENTE; NA COR AZUL
MARINHo NotrE, coM DETALHES EXTERNoS AzuL cÉu;
MEDIDAS EM CM: LARGURA: 3íCM/ ALTURA: 41CM I
PROFUNDIDADE: í2CM ; MATERIAL: NYLON 420 PLASTTFTCADO
rupenueÁveu coNTENDo s DtvtsóRlAs EXTERNAS, UMA
LocALtzADA NA pARTE supERtoR cou zípeR N.o8 NA coR
pRETA E cuRSoR NteuELADo coM coRDÃo AzuL cÉu N.oB ,

DUAS NA PARTE FRONTAL COM O MESMO ZIPER E CURSOR DA
PARTE SUPERIoR SENDo UM DoS BoLSos coM ZÍPER NA CoR
nzul cÉu, E Dots BoLSo LATERAIS EM TELA NA coR pRETA,
ALÇA DE COSTAS: ACoLCHOADAS COM ESPUMA DE 6 MM, COM
REGUTáGEM DE TAMANHo NA coR PRETA, pERsoNALtzAÇÃo
NA PARTE FRoNTAL coNTENDo o annsÃo oo uutrrrcípto eutpety reretÁ TERMocoLANTE BoRDADA DE ALTA DEFtNtÇÃo
MEDINDO 6,5 CM DE ALTURA X 7,0 CM DE LARGURA E NOME
eREFE|TURA EM suBLtMAÇÃo ueotruoo 14 cM DE LARGURA NA
COR BRANoA, E No BoLSo INFERIoR SUBLIMAÇÃo DA
LoGoMARcA DA SEcRETARIA DE EDUcAÇÃo EM suAS cones]
pRoRÃo. AcABAMENTo DAS MocHl-AS tNTERNos oRL-qoosl
coM FrrA loo%poLrESTER. AS MocHTLAS DEVEM vrnl
EMBALADAS EM sACo púslco TRANSpARENTT oevtoRuerurd
LACRADoS pARA TRANSpoRTE E MANUSETo. conronupl
MoDELos EMANEXo. 

I

UND 54000 Própria 45,00 2.430.000,00

2.999.920,00
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cúusuu ouARTA. on cenÊrucrA DAATA DE REGrsrRo DE pREços

4.í - Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional

e nas questões legais.

cúusuLA ourNTA. DA uTrLrzAçÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

5.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçáo, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata

esta cláusula, não poderâo exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22,

§§ 3o e 40 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subc!áusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registnados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art. 22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA sExrA. DAS oBRtGAçoEs E RESPoNSABILIDADES

6.1 . 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçôes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de

Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuiçoes estabelecidas no Edital.

Âv. Le** Sampain, n* l?4fi - 10 andar - [-aç*a S*ca - Cf;il; $3.ü4ü-ü0fi ^ Juezeiro d* i\]§fte/C§ - [:*ne: (BS)31S§-Ü363

5i[g ; u.;s,l1.1-. ji.lpeeit+**ncrle.ce.çtrov. hr
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Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuições que lhe são mnferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018,

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o Wazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos eÍetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de órgão/entidade não participante (caronaiadesão).

cúusulA sÉnun. Dos pREços REctsrRADos

\-/ 7.1 - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para
futuras conhatações, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
ahavés da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

cúusuLA otrAVA - Dos LTcTTANTES euE AcETTARAM corAR o MEsMo pREço DA LtctrANTE
VENCEDORA.

8.í - Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no 7.892113, o regisho dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Sem paÉicipante interessado.

\-/ cúusuLA NoNA. DA REVEÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1 - Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,
alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018,

cúusur-l DÉcmA. Do cANcELAMENTo Do REctsrRo DE pREços

í0.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusulA DÉcruA pRrMErRA. DAS coND!çoES eARA A coNTRATAçÃo
1í.í - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

Íormalizadas por meio de inshumento contratual, a ser celebrado enhe o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais san$es previstas em lei e no instrumento contratual.

Àv. L*ã* §an:pai*. *+ 174S - lü endar - Laç*a Seca - CEP: 63.üS0-0üü - Juazeiro dn i§ort*/Ci: - F*ne: (SB)31çS-03S3
sitel : rr*1,-lv. juaeei rcdonort*.ce" qov. hr
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Subc!áusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classiÍicaçã0, os demais fornecedores.

CúUSULA DÉcffiA sEGUNDA. DA ENTREGA/EXEcUçÃo e oo REcEBIMENTo
12.í - Quanto à entrega/execução:
12.1.1 ' 0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
firmado.

12.1.2' O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo l-- Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3' A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto seÉ exclusiva do servidor autorizado pelo
Órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do prôcesso de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.
12.1.4 'O objeto deveÉ ser enhegue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicações estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12.1.5 ' A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especiÍicaçôes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especiÍicaçoes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.
12.2. Quanto ao recebimento:
12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que proõederá a conferência.
12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condiçÕes, qrátiOrOà .
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçõós e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especiÍicações exigidas.
12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência.
12.2.5' A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedoia às sanções previstas.

CúUSULA oÉcIIII TERcEIRA. Do PAGAMENTo
í3.í - O pagamento será efetuado pela Adminisúação obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
13.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA oÉcmn euARrA. DAs sANçoES
14.í 'A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no
8.666/93, e suas demais alterações,

14.2 'O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

14.2.1 - AdveÍência;

t(
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14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

al de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;
bl de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

14.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

14.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CúUSULA oÉclmn QUINTA. Do FoRo
15.1 - Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questões
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiÍicados a seguir, os quais Íirmam o compromisso de zelar pelo
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE,23 de agosto de2022

SrcNATÁRPS:

Orgão iador

Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB)

'Á.

Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB)

VGRE CONFECCAO E

DtsTRtBU|CAO DE MALHAS v6RE coNFECCÂO E

E D|STR|EU|CÂO DE MÂLHAS EL 8FllrlDfs 42268q9ml17
BRINDES:42268949000:l 1 7 Dados: 2022.08.24 07:3s4e {3'oo'

Empresa Detentora do Registo de Preços

VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E BRINDES EIRELI
42.268.949n0U-17

,{v. Leão §a;npaio, n+ 1748 - l* *ndar - Lng*a Seca - CEP: 63.ü40-üüü * Juazelro dn NortelC[ - Fone: {S§)31SS-03S3
sit* : rr.*,rr''";.j*;ize! rarlonarte.ce.çov" br
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços no 2022.08.23.0003 - ARP

Pregão Eletrônico no 2022.06,14.2 - SRP

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB), neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA

ATA, e de outro lado a empresa OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS ElRELl,

estabelecida na Rua Teresa Cristina, no 1258, Centro, Fortaleza - CE, Contato: (85)3255-9850 e E-mail:

omegacomercial0l @gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.600.131/0001-97 e C.G.F. sob o no 06189506-7,

neste ato representada por Ricardo Machado de Medeiros, portado(a) do CPF n0 259.466.25349, daqui por

diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.06.14.? - SRP, RESOLVE registnar os preços da empresa

acima qualificada, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da

licitação que deconeu esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da

Secretaria Municipal de(o) Educaçã0, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do

registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í - O presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2022.06.14.2 - SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar

n"12312006 e LeiComplementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o registro de preços para Íutura e eventual conkatação de serviços

a serem prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios destinadCIs aos estudantes

matriculados na rede pública municipal de ensino de Juaze!ro do Norte/CE, por intermédic de sua Secretaria de

Educaçã0, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze)

meses, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos

fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação

do certame, conforme consta nos autos do Processo - Pregão Eletrônico no 2022.üôJ4.2 - SRP, conforme

discriminado no quadro abaixo:

t

Lote : Lote 03 - Calçados

Item Especificaçáo Unid. Qtde.
Marca

Modelo
Valor

unitário Valor Total

000í IL 02 ANOS A OSANOS: ANA'
CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE POVINILA), COM
DUREZA DE 60%, VIRGEM, NA COR PRETA, UNISSEX,
INJETADA EM PVC 1OO% VIRGEM NA COR AZUL, PALMILHA E

PVC 1OO% VIRGEM NA COR PRETA, MODELO TIPO PA
COM UM FECHO EM VELCRO NA PARTE DO TORNOZELO
LATERAL DA PALMILHA UM FRIZO AZUL EM TODA SU
ETTENSÃo. COM ETIOUETA EM PVC 1OO% VIRGEM
DA LOGOMARCA DO UtUtttCíplo NA ALÇA ACIMA DOS DEDOS

MODELO EM ANEXO.

PAR 16000 KLIN 44,26 708.1 60,00

0002 ULTO - OGANOSAOEJA
- VULCANIZADO TIPO ALL STAR: CABEDAL CONFECCIONADO
EM LONA pRrrrRrrlÁ 1OO% POLIÉSTER, COMPOSTO Oe CÁ§PEAE

PAR 54000 DlVERSÃo 51,70 2.791.800,00

Av. Leão Sanrpiirin. rrc 1748 - lo andar - Lagca 5*t* - CÉP: 63,ü4ü-ü0ü - Juazeiro dn Norte/üf - Fone

site: lvrwr,.;. juazeirod*n*rte.ce.ç*v. br
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LINGUETA, ATACADoR í00o/o poLtÉsrER, ILHós DE ALUMíN
LINHA DE COSTURA EM NYLON 40, PALMILHA EM
EVA, FORRADA COM TECIDO JACAR. SOLADO DE
NA COR PRETA, COM DESENHO NO FORMATO DE
ANTIDERRAPANTE, NA LATERAL EXTERNA oevenÁ coNTER
BRASÃo oo nrulrrcÍplo EM rRretÁ DE ALTA
TERMo CoLANTE MEDINDO 2,8 CM DE OIÂUETRO. CALCAN
coNTENDo BRASÃo E NoME oo tttut'ttcípto EMBURRACHADo,
VIRA LATERAL LISA BRANCO COM FRISO PRETO,
BRANCA LISA E PONTEIRA, TODOS EM BORRACHA
cnnncrenÍslcAs Do MATERTAL: lotlR pRNRUÁ

coupostÇÃo rEctDo 100o/o PouÉsrER. NA coR PRETA co
ESPESSURA DE gOMM, GRAMATURA DE 440 A 45OG/M':
ALONGAMENTO IVIíNIN/IO DE 2OYO, nesrsrÊrucn nltÉon
RASGAMENTo corurÍNuo DE 4oN. ResEtÊNctR ÀTRAÇÃo
135N/CM. QUANTIDADE DE FIOS NO SENTIDO DA
26FIOS/CM, OUANTIDADE DE FIOS NO SENTIDO
24F|OS/CM. FORRO INTERNO DO CABEDAL: SARJA,
coMPosrÇÃo íooo/" ALGoDÃO NA COR NATURAL, G
oÊ. 220G1M2. ATACADOR: COMPOSIÇÃODE 100% PoLl
pERSoNALrzAoo, nestsrÊructA À TRAÇÃo 413N,

DUB

A FRlcÇÃo DE 5000 GtRos sEM DANos, LINHA DE r

NA coR AzuL nRETA 40, RESETÊNcIA E TRAÇÃo DE 2500KG/F
ALONGAMENTO DE 20 A 22Yo. BORRACHAS: COMPOS
especírtcR eARA cALÇADos ESPoRTtvos, RestsrÊttctn
neRRSÃo DE 180 A 220 sHoRE. cADARÇos NA coR
CONFORME MODELO

Subcláusuta Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Adminiskação a

firmar as contrata@es que dela poderão advir, Íicando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condi@es.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Educaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substituto

legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos

representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Êducaçâo

providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial e através dos meios

eletrônicos necessários.

CúUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusuta primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração Públicã Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

l.AgZtZOtg,alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8'6ô6/93.

cúusull QUARTA - DA GERÊNcn DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

4.í . Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional

e nas questões legais.

CúUSULA QU;NTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Âv. L*ão Sanipalo, ne 1748 - 1Ô *ndar - Laç*a Sec* - C§P: 63
*ltt : wtttv.j ua:zeirod*:

i.ü4CI-08ü - Juazeiro do ítlnúe/C§ - Fone: (E§i31q§-Ü363

norte.ce.gcv.br
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5.í - Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o ptazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata

esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no arl.22,

§§ 3o e 4o do Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas

pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofrer redu@o dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art. 22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusuLA sExrA. DAs oBRIGAçoEs E RESPONSABILIDADES

6.1 . Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de

Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçôes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

Àv. L*ãa §anrpai*, n* 1748 - 10 anci*r * La6c* Seca - CHP; 63.fi4ü-ü0Ü - -Juazeiro da hlortelÜt - Fone tu
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b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos orgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de órgão/entidade não pa rticipante (carona/adesão).

cúusuu sÉnm . Dos pREços REctsrRADos
7.í - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras conhataçóes, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

cúusuLA otrAvA . Dos LrcrrANTEs euE AcEITARAM corAR o MESMo pREço DA LtctrANTE
VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Sem participante interessado.

cúusuLA NoNA. DA REvrsÃo Dos pREços REGrsrRADos
9.1 - Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusuLA DÉcmA. Do cANcELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços

10.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA . DAs coNDtçoEs nARA A coNTRATAçÃo
11.1 - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o pruzo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das demais san@es previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais fornecedores

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA ENTREGA/EXEcuçÃo r oo REcEBIMENTo

12.í - Quanto à entrega/execução:

Âv. l-eãa §on:paio, nü 174* - 10 andar - Laç*a §*ra - CEP: 63.ü4il-0fr* * Juazeiro do Iil*úe1CE - Fone: i8fi)31§9-0363
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12.1.1 - O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especiÍicações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
firmado.

12.1.2 - O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei n0 8.666/93.

12.1.4 - O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12.1.5 - A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especiÍicaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.'l - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçoes exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançoes previstas.

CúUSULA DÉcffiA TERcEIRA. Do PAGAMENTo

í3.1 - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçóes, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

13.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuu DÉcmA euARTA. DAs sANçoEs
í4.í - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações,

14.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

14.2.1- Advertência;

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

bl de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

Àv. Leãa §an:paio, n* 1 74fi - Ls cndar * Laçca Seca - CEP: 63.ü4CI-ü0ü - Juazeiro do N**elCH - Fone: (88)3199-ü3ô3
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem p§uízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

cúUSULA DÉcMA QUINTA. DO FORO

í5.í . Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questões

\-, relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios adminishativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiÍicados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de agosto de2022

SIGNATÁRIOS:

órgão

Pergentina Parente Catunda

Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB)

\./

Orgão nte

Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB)

RICARDO MACHADO DE âi:ff33"",ffiIi,3'JP' 
*'

MEDETRoS:2se4662s34eXjjjll,",:;l#ÍÍ'o'#,,.,,0,,

Empresa Detentora do Registo de Preços

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS EIRELI

41.600.í 3í/0001.97

Av. Leão §an"lpaio, n* 174ü - I"s andar * L*goa Seca - üHP: Sl.ü40-S0ü * JuazeÍro d* fiiaü*1C[ - Fone; {8ü)31SS-ü363
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NortelcL, através da secretaria Municipal de Educação
(FUNDEB), toma público o Extrato da Ata de Registro de Preços n" 2022.08.23.0001 - ARP,
oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n 2022.06.14.2 - SRp, do tipo
menor DATA DA ASSINATURA: 23 de

Municipal de Educação (FUNDEB).
Secretaria Municipal de Educação GUNDEB). OBJETO: o

Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados na confecção de
fardamento e fornecimento de acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública
municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, que
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s)
da(s) licitante(s) vencedora(s). DE
COM SEU RESPECTIVO(S) LOTEíS) M. M. LTDA inscrito no CNPJ no
07.625.62410001-43 classificado(a) no(s) Lote 0l - Fardamento, no valor global de R$ 3.999.880,00

preço por-Lote. VALIDADE: 12 (doze) meses,
de 2022. ORCÃO êBnBNClanOn: Secretaria

(três milhões novecentos e noventa e nove mil
ORGAO GERENCIADOR: Pergentina parente

oitocentos e oitenta reais).
Jardim Catunda.

PARTICIPANTES: Pergentina Parente Jardim Catunda. ASSINA PELA
LICITANTE/VENCEDORA: Iraneide Moreira de carvalho Dantas.

Juazeiro do Norte/CB,23 de agosto de 2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NortelcB, através da Secretaria Municipal de Educação
(FUNDEB), torna público o Extrato da Ata de Registro de preços no 2022.08.23.0003 - ARP,

\./ oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.06.14.2 - SRP, do tipo
menor preço meses, DATA DA ASSINATURA: 23 de

de 20 crctaria Municipal de Educação (FUNDEB)
OP Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB). OBJETO: o

Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados na confecção de
fardamento e fornecimento de acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública
municipal de ensino de Juaze iro do NorteiCE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, que
passa a fazer pafte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s)
da(s) licitante(s) vencedora(s). DETENTORA REGISTRO DE PRECOS

MSE OMEGA DISTRTBUIDORA DE PRODUTOS
clos EIRELI inscrito no cNPJ no 41.600.131/ooor-97 classificado(a) no(s) Lote 03 -

Calçados, no valor global de RS 3.499.960,00 milhões quatrocentos e noventa e nove mil
novecentos e sessenta reais). R R: Pergentina Parente
Jardim Catunda A P Pergentina Parente Jardim
Catunda. ASSINA PELA LICITANTEA/ENCEDORA: Ricardo Machado de Medeiros.

Juazeiro do Norte/CB,23 de agosto de 2022.

por Lote. VALIDADE: 12 (doze)

22. ORGAO GERENCIADOR: Se
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EXTRATO DA ATA DE ISTRO DE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação
(FUNDEB), torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços n' 2022.08-.23.0002 - ARp,
oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n" 2022.06.14.2 - SRp, do tipo
menor preço por-Lote. VALIDADE: 12 (doze) meses, DATA DA ASSINATURA:23 de

1g:t1o, 
O. zOzz. OncÃOl,ffiffifanOn: Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB).

9RGAO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação (F[INDEB). On.fnTO: o
Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados nu.onf..çao d"
fardamento e fornecimento de acessórios destinados aos estudantes matiiculados na rede pública
municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçào, que
passa a fazet parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preçols)
da(s) licitantc(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGiSTRO Db pirnÔds
COM SEU RESPECTIVO(S) LOTE(S): VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAo DE
MALFIAS E BRINDES EIRELI inscrito no CNPJ no 42.268.94910001-17 classificado(a) no(s) Lote
02 - Mochilas, no valor global de R$ 2.999.920,00 (dois milhões novecentos e noventa e nove mil
novecentos e vinte reais). Pergentina Parente
Jardim Catunda. Pergentina Parente Jardim
Catunda. ASSINA PELA LICITANTE/VENCEDORA : Antônio Alves da Cruz.

Juazeiro do Norte/CB,23 de agosto de 2022
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AVISOS E EDITAIS

o8 DlÁRro oFlctAL Do MuNlcíPlo JUAZEIRO DO NORTE.CE,25 DE AGOSTO DE2022

PORTARIA L)57i2A?Z

Ilro.:esso N" 2 Z0§ lli0l1i\. I l9

O Í)residente do Conselh.'r L,lunicipal <ie Edncirçiro de Juazeiro do

Norte, no uso de suas atribuicÕes leerris, RESOLVE.

Artigo 1". Ct>m l-.ase no rcl;rrririo Jo Proccs-.o N"2208190318.119, e

fcnJr.r enr vista clue â escola citacla :rtende as exigênci:rs no todi]nte a

DOCIJIV{ ENTAC,]ÃO, IN I. R{ESTRUTIJ RA FÍS IC]A, CO RPO

DOCENTE. CORPO TECNICO.ADIv{tNISTRATIVO,
ORC]ANIZAC;ÃO DI DÁTIC]O-PED.AGOGrCIA e I)RGAN IZAÇÃO
n{ GESTÃO ESCOI-AR, e mcdianre a obtencâo "lc Conccir<.r

\.tituci.rnal = 4 (quaui,,), resolve Recredenciar o EMEF jv.íÂRIC

LIA SIL\.',{ BE}ví Cócl. INEP, 23271.562, localizado na RL:A

VEREADüR RAII,ÍLiNDO JLISE DA SII"\.'A Bairro: FREI

D,A\,{LÃO CEP: 6 jt-14-3-2 5ll, manticla pela Irrefeittrra Municif-al cle

Ju:izelro c{o N<lrte e L:oRcerler Recorrhecimento pzrr;l oferta do Ensitir
Frrn.larrenta[ àté Z4i 08 i 2A76.

A.rtigo 2". Esta p.61111ix entra em. r,iqor 1a clata da s1a publicaçiro.

Juazeiro do Norte, 25 .le agosto ,le 2022

Proí" 1)r Jos e ]v,[ arcon <les lr,Ía cêcl o Lan d i m

Presidente do Conselhc, Municipal cle Educncãc,.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.08.23.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcomprâs.com, por intermeclio da Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.08.23.2,

do dpo eletrônico, cujo objeto e â contratação de serviços a serem

prestados na realizacão de Censo Previdenciário (recaclasffamento

previdenciário presencial), abrangendo a digitalização e

ârmazenamento dos dados câdasftais, funcionais e financeiros clos

servidores efetivos ativos, âposentaclos, pensionistas e dependentes

vinculados ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores

de Juazeiro do Norte,/CE - PREVUUNO, conforme especificacôes

apresentadas junto ao Edital Convocâtório e seus anexos, com

aberftrra marcada para o clia 08 de setemb ro de 2022, a partir clas

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciâis

ocorrerá â partir do dia 26 de agosto de 2072, às 09'00 horas.

Maiores informaçôes na sede da Comissão Permanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, n. 1748 - 1o andar - Lagoa Seca. CEP'

63.040{00, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08,00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 23 de agosto de 2022. Marcos \Tesley Leite Tàvares -
Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.08.24.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na rnodalidade Pregão n" 2022.08.24.1,

do tipo elemônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

nâ prestâcão de serviços de Show Pirotécnico incluindo fornecimento

de Fogos de artificios e mãode-obra especializadâ, pârâ atender as

necessidades de diversas secrearias do Município deJuazeiro do Norte/

CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcacla para o dia 08 de

setembro de2022, a partir dâs 14:00 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 26 de agosto de

2022, às 09'00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca - CEP' 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 24 de agosto de2022.

Marcos'Wesley Leite Tàvares - Pregoeiro Oficial do Mr-rnicípio.

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeinrra Municipal de Juazeiro do Norte/CE, arravés cla Secretaria

Municipal cle Eclucação (FUNDEB), torna público o Extrato da Ata

de Registro de Preços n" 2022.08.23.0001 -ARP, oriuncla do Processo

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n" Z0ZZ.06.l4.Z - SRP,

do tipo menor preco por Lote. VALIDADE: 12 (doze) meses, DAf .A.

DA ASSINATURA: 23 cle agosto de ZOZZ. ORGÃO

GERENCTADOR' Secretaria Municipal de Educaçáo (FUNDEB).

CONSELHO MUNICIPAL DE EDU cAÇÃo - cME

00ilítssÀ0 DE U0ÍTACÀC

roha['_845M
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ORCÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação

(FUNDEB). OBJETO: o Registro i{e preç,rs para firttrr:l e evenrtral

contratacão cle sen icos â serem prestados na cc,nÍêcr:âo de far.lan-rento

e fbrnecinrento .{e acessórios destinados aos esudan.tes marricularlos

nzr rerle pública municipal cle ensino de Juazeiro clo Norte./CE, por

interméc{io cle sua Secret:rria cle Eclucaçãro, que pâssa a fazer parte,

para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de

preço(s) da(s) licitante(s) vencedoraG). EMPRESA DETENTORA

DO REGISTRO DE PREÇOS COM SEU RESPECTIVO(S)

LOTE(S): M. M. CONFECIIÕES LTDA inscrito no CNPJ n',

07,625.624i1]0C1-41 classificirdo(a) no(s) Lote 01 - Farclarmento, no

r,'alor glol-.al .le R$ 3.999"880,C0 (três rnilhões novecentos e rloventa

e n(11,e mil oitocentos e oitenra reais). ASSINA PELO ORGÃO

GERENCIADOR: Perge ntina Parente Jardi m Ca tr.r nc'ltr. ASSINA

PELOS ORGÃOS PARTICIPANTES: Pcrgentina Parrntc Jardim
Clatu nda. ASSINA PEIA LICITANTE /VENCEDORA: Iraneide

\-7'eira de Carvalho Dantas.

Juazeiro do Norte,/CE, 23 de agosto de 2022

EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PREC:OS

A Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, atraves da Secretâriâ

Municipal de Educação (FUNDEB), torna público o Extrâto da Ata

de Registro de Preços n" 2022.08.23.0003 -ARP, oriunda do Processo

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico rP 2022.06.14.2 - SRP,

do tipo menor preço por Lote. VALIDADE: lZ(doze) meses, DATA

DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2022. ORGÃO

GERENCIADOR' Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB).

ORGÃO PARTICIPANTE, Secretaria Municipal de Educação

, INDEB). OBJETO: o Registro cle preços para tutttra e eventttal

Vtratacãc, cle sen iços a serem prestailos na confeccã.r .le fatdanrentcr

e ftrrnecinrernto de acessirrios clestinatlos aos cstudanti:s nratricttlaclos

na reJe pública municipal cle ensit'ro de Juazeiro clo NortefCE, por

interrnéclio cle sua Secretaria de Educaçá<1, que passa a fazer parte,

para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de

preço(s) da(s) licitante(s) vencedoraG). EMPRESA DETENTORA

DO REGISTRO DE PREÇOS COM SEU RESPECTIVO(S)

LOTE(S), OMEGA DISTRIBI.]IDORA DE PROT'T)TOS

ALIMENTICIOS EIRELI inscriro no CNPJ n" 4l .600.131//0001-97

classificado(a) no(s) I-ote 03 - Calcados, no valor glob,rl .-1e R$

i.499.960,00 (trê.. milhões quàtrocentos e noventzl e nove nlil

11ov*ccrltos e sessentâ reais). ASSINA PELO ORGÃO

GERENCI.ADOR: Pergentina Parente Jardim Catuncla. ASSINA

PELOS ORGÃOS PARTICIPANTES: Pergentina Parenre Jirrdim

Carurnrla. ASSINA PELA LICiTANTE/VENCEDORA: Ricardo

Machado de Medeiros.

CO|[|BSÂODÊL

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeinrra Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Eclucação (FUNDEB), torna público o Extrato da Ata

de Registro de Preços n" 2027.08.23.0002 -ARP, oriuncla clo Processo

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n" 202?..06.14.2 - SRP,

do tipo menor preco por Lote. VALIDADE: l2 (doze) meses, DAIA
DA ASSINATURA, 23 de agosto de ZOZ2. ORGÃO

GERENCTADOR' Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB).

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação

(FUNDEB). OBJETO: o Registro de prreços para futura e eventual

cr.»rflatacâo Je serviclrs a serem prestâ.dos na confecc;ãrt.r clc irrilalrento

e ír:rnecimentrr c{e acessórios destinatlos aos estudantes matricul.ar-{os

na recle pública municipal de ensino de Juazeiro tlo Norte,/CE, por

intermédio cle sua Secretaria cle Eclucaçri«r, que passa a fazer parte,

para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de

preço(s) da(s) licitante(s) vencedoraG). EMPRESA DETENTORA

DO REGISTRO DE PREÇOS COM SEU RESPECTIVO(S)

LOTE(S)' VCRE CONFECCÂO E DISTRIBLIICAO DE fut{LH,{S

E BRINDES EIRELI inscrito no CNP.I n" 42.268.9491t1001"17

classificaclo(a) no(s) Lote 02 - Mochilas, no valor global cie R$

2.999.920,0tr (dois milhÕes novecentos e novent:r e nove rrriI

nrlecen ros e r,'in te reo is). ASSINA PELO ORGÃO GERENCIADOR:

Pergentina Parente Jardim Catunda. ASSINA PELOS ORGÃOS

PARTICIPANTES: Pergentina Parente Jari-lim Catunda. ASSINA

PELA LICITANTE/VEN C EDORA: Antônio Alves da Cruz.

Juazeiro do Norte/CE ,73 de agosto de 7022.

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N" 2021.05.28.2

Extrato do 1" (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato Administrativo

n" ZOZI.O?.0?-0016, referente à Licitação na modalidade PREGÃO

N" 2021.05.28.2. Partes: A Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE e a empresa THLAGO TAVARES DE MACEDO, inscrita

no CNPJ sob o n" 13.096.770/0001-21. Objeto: Contrataçáo de

empresa especializada para prestação de serviços mecânicos na

manutençáo preventiva e corretivâ, incluindo a reposiçáo de peças,

junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes a Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE' Do

Fundamento Legal: Artigo 57, lI, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de

junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As

partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito,

ACORDAM em prorrogar ate o diâ 02 de janeiro tle}OZ3, o prazo

de úgência conúarual, â contar do dia 07 de julho 2022. Signatários:

Renato §Tilamis de Lima Silva e Thiago Tavares de Macedo.

Juazeiro do Norte/CE ,23 de agosto de 2022.
Juazeiro do Norte, Ceará, 27 de junho de Z0ZZ
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AO SENHOR

HÉlro ALVES

secRrrÁRro DE ADM I ru lsrnnçÃo

,2.6.

JUAZEIRO DO NORTE _CE,25 DE AGOSTO DE2022.

coitEsÀo DE UCÍTACÂo

FothaNo gU+M

AO SENHOR

MARCOS WESLEY\-/ LEITE TAVARES

pREGoErRo oR colrssÃo prRunruENTE DE lrcrrlçÃo

estabelecida na Rua Man

(88)3541-1714 e E-mail: polyprote

07.625.624/0001-43.

(8 8) 3 5 I 1 - 59 6 5 seduc í!r.)j uaze i ro. ce. sov. br

,iffi12 . Alegre - CE, Contato:

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e

I

,,,
i

ASSUNTO: SOLTCTTAÇÃG DÉ CONTRATAÇÃq 0, 
1§O* 

*nS ATÂS DE REGTSTRO DE PREÇOS
t',

PARA FUTURA E EVENTUÀL CONTRATAÇÃO DE SERVTÇO§;A SEREM PRESTADOS NA

\-,

\

Lote : Lote 01 - Fardamento

Item Especificação Unid. Qtde.
Marca

Modelo

Valor

unítário
Valor Total

0001 CAMISETA REGATA ED. INFANTIL UNISSEX - 02 ANoS À 05

ANos - oescnrçÂo: cAMTSETA EM MALHA p.p., coMpostÇÃo
roo% poLrÉsteR ANTI ptLLtNc, coM GRAMATURA DE 16oG/M2 (NC

víruruo;, NA coR BRANCA, coM A GoLA REDoNDA. NA aARTE

FRoNTAL Do LADo DrREtro supERtoR, oevERÁ sER ApLtcADo uM
SILKSCREEN COM O NOME PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE. NA

pARTE DE tRÁs supeRroR DA cAMTSETA ogvrRÁ corulrn uM pETy

rnrErÁ aoRoaDo DE ALTA DEFtNTÇÃo TERMocoLANTE coM o
BRASÃo Do ÍUUNICÍPIo NAS SUAS CoRES PADRÃo MEDINDO 7,0

UND 8000 Própria 11,52 92.160,00

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

SOLICrO A

LISTADAS AtsAIXO:

DE 50% DAS

.§r

,"''1" i,...

YtV:""
,CONFECÇÕES LrDA,

I iri l'r''

cofl*Tfl r ÇAo
N

REG[STR0, DE PREÇOS

i.'1. ' t

I
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JUAXEIRO
DO HORTE

§ecrefa ría Munícipa{
de ECucaÊáo - §EDUC

CM DE ALTURA X 8,0 CM DE LARGURA, CONTORNADO
BORDADO COMPUTADORIZADO. AO REDOR DA BLUSA NA
INFERToR orvenÁ corureR EM suBLtMÇÃo uMA LlsrRA NA co
AZUL ROYAL EM FORMATO DE ONDA. GOLA E CAVAS DAS MANI
oevrRÃo sER coNFEcctoNADAS Ev vÁeurrun cALoNE
CONTORNADA COM ELANCA LIGHT DE 1,5 CM NA COR AZUL ROY
A BARRA DO CORPO DEVE SER REBATIDA COM LARGURA DE 2,0
rv vÁeutrua GoLEIRA DE DUAS AGULHAS. A cAMtsETA DEVE sE
cosruRADA TNTERNAMENTE cov vÁeurrun ovERLoeuE
DUAS AGULHAS PONTO CADEIA. NAS LATERAIS, OMBROS
MANGAS. NO MEIO DA PARTE TRASEIRA INTERNA DA GOLA
SER COSTURADA UMA ETIQUETA COM O INDICATIVO DO TAMAN
DA pEÇA, coMpostÇÃo Do rECtDo, nnzÃo soclAl
FABRTcANTE, o ruúuERo on lruscRlçÃo Do cNpJ Do FABRIcAN
o sÍN,tgolo tNDtcATtvo Do lpo DE LAVAGEM A sER EX

NA pEÇA e o pnÍs oNDE A pEÇA Fot FABR|CADA. ToLERÂNC|A
vARrAÇÃo NA GRAMATURA É oe 2%. LTNHA uILtzADA

SEPARADAMENTE EM S,qCO§

CONFORME LAYOUT EM AI{EXO.

púslcos

\-/

A

DEVE SEfi

02 ANOS 05 ANOS

$EVE

POLI

LANCA COLEGIAL

INFANTILSHORT ED.

DEScRTÇÃo: HECONFECCIONADA . EM

DUAS

TODA COSTURADA

E

DO

erç* E o eaÍs

2,0,cM çu uÁour

MUNICIPIO

SER

AS BARRAS DÀ5

CONTER U

IAMANHO Dá

0002

I

o.

ICADA. A LI

TURA

N

TIPO DE A SER

UDA DEVE ESTAR

QUE A SUA

EM

PEÇA FOI

N"120. A

ANEXO

i

i

l

i!
4

.l
.:".

0003

A cINTURA DEVE possutR eúsrrco covt
EMBUTTDo E REBATIDo cov rvrÁeurrun DE poNTo CoRRENTE
AGULHAS COM TRAVETES NO ACABAMENTO DA COSTURA.
rRErurr oevenÁ coNTER ABA DA sAtA NA coR AzuL tNDtGo
vrÉs or 1,5 cM NA coR AZUL tNDtGo. NA pERNA ESQuERDA D

QUEM VESTE DEVERÁ SER APLIcADo UM SILK-ScREEN coM
BRASÃo E NoME Do MUNICIPIo NAS SUAS coREs PADRÃO.
BERMUDA DEVERÁ SER ToDA coSTURADA coM
OVERLOCK DE DUAS AGULHAS. AS BARRAS DAS PERNAS DEVE SE

REBATTDAS coM LARGURA DE 2,0 cM tv vrÁeurrua colElRA DE

AGULHAS. NA PARTE INTERNA DEVE CONTER UMA ETIQUETA
o rNDrcATtvo Do TAMANHo DA pEÇA, coMpostÇÃo Do rEct
RAzÃo soctAl Do FABRIcANTE, o NúMERo Do cNpJ
FABRTcANTE, o sÍvrgot_o tNDtcATtvo Do lpo DE LAVAGEM A
EXECUTADA NA PEÇA E o PAÍS oNDE A PEÇA FoI FABRICADA.
LINHA ulLtzADA É 1oo% por_lÉsrrn, N"120. A BERMUDA
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA A S

por-rÉsrrR COM GRAMATURA DE

SHORT-SAIA ED. 02
DESCRTÇÃo: coNF

UND 8000 Própria 15,60 124.800,00

(88) 35 ll-5965 seduç(Oiuazeiro.ce.gov.br

\
Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

CO[|§SÂO

Folha I'lo

N"12b.

SER

\-l



PNEFÊITU*A §E

JUAUEIRO
§S HORTE

cott§$AoDE LorAÇNqW
tolhaNo 8^

§ecrefa ria MunicÍpaí
de Educação - §F§ÍJC

neneserurnçÃo r uso. tolenÂructA DE vARtAÇÃo NA GRAMA'
É oe 2%. ToDAS AS eEÇAS oevenÃo srR EMBA

SEPARADAMENTE EM SACoS PúSTICoS TRANSPARE

CONFORME LAYOUT EM ANEXO,

(88) 3 5 1 I -5965 seduc(0j uazeiro.ce. gov.br q

riooo

0004 CAMISA ENSINO FUNDAMENTAL I UNISSEX . 06 ANOS

ANos - DEScRtÇÃo: cAMtsA EM MALHA R.e., coveosrçÃo:
poltÉsteR ANTI ptLLtNG, coM GRAMATURA DE 16oG/M2
vÍnrvo;, NA coR AzuL RoyAL, coM A GoLA REDoNDA. NA p

FRoNTAL Do LADo ESQUERDo SUPERIoR oevEnÁ sTR ap
UM PETY TAFETÁ BoRDADo DE ALTA DEFINIÇÃo TER

coM o BRASÃo oo uutrtrcÍpto EM suAS coRES

MEDINDO 7,0 CM DE ALTURA X 8,0 CM DE

CONTORNADO COM BORDADO COMPUTADORIZADO. AO REDOR

BLUSA NA PARTE INFERIoR DEVERÁ coNTER EM SUBLIMÇÃo U

LtsrRA NA coR AzuL cEú ev ronlanro DE oNDA. GoLA E puN

Do TAMANHo DA pEÇA, coürosrçÃo Do rECtDo, RAzÃo soc

,,Ifl...

N

DEVERÃo SER coNFECCIoNADAS

NToRNADA CoM ELANCA trcHT DE

ETA

NMA GASDAS EM

GALO CONEIRA, NA

ABRANCA.

ED CM,2,O

EVED ES R

DEOVE RLOQUE CA NAS

Mo OSBR MANE

DGOLA SEREVE oCOM

EMÀN EXg,

AS PEÇAS

m.
É oe roo%

DO

Ma.sfiusolo
oePEÇA E

ITO QUE

EM SACOS

o NÚME

307.860,00

.. ,t"

i, i;

I

'l
i', tr

0005

Do TAMANHo DA pEÇA, coveosrçÃo Do rEct
DO FABRICANTE, O IrIÚUENO DO CNPJ DO FABRICANTE, O SíN/lSOLO

tNDtcATrvo Do TrPo DE LAVAGEM A SER EXECUTADA NA pEÇA E O
pnÍs oruoe A pEÇA For FABRIcADA. A LTNHA utrrrznoa É 1oo%
pot-tÉsreR, N"120. A BERMUDA DEVE ESTAR tsENTA DE euAleuER
DEFEITo QUE coMPRoMETA A SUA APRESENTAÇÃo E USo.

torenÂrucra DE vARrAçÃo NA GRAMATuRA É DE z%. rooas as]

Rrçns orvenÃo sER EMBALADAS sEpARADAMETT, t, toaot]
pLÁsrrcos tRaruspARENTE. coNFoRME LAyour EM ANEXo.

stÔnr

A BERM

R

A

PONTO

cotÊ5

2

cüM
A

N,Í

UMPERNA

PER

AG

A

NA COR AZUL INDIGO

LAR.G.URA DE 40 EM,

PAE(ÂO

- o6,ANos À 1:
couchL ioos{

nq o aRnsÃo

POSSUIR

E REBATIDO COM

TRAVETES NO

DE QUEM

SER TODA

AGULHAS. AS

LARGURA DE 2,0 CM

PARTE INTERNA DEVE CONTER U

I

i 
-...;,,i

UND ,

P,

I

t
I

t.
t

I[:
t..

t

f''

:ffirn
#&§.

I

I

Itl

75,70 219.800,00

I

0006 CAMISA ENSINO FUNDAMENTAL II UNISSEX - 13 ANOS

Ao EJA - DEScRTÇÃo: cAMrsA EM MALHA e.e., coveostçÃo:
too% poLrÉsrrR ANTI ptLLtNG, coM GRAMATURA DE 16oG/M, (No
víutvo1, NA coR BRANCA, coM A GoLA poLo NA coR BRANcA

nrrtíruEa pERSoNALIZADA, ABERTURA E pARTE TNTERNA DA GoLA

NA coR AzuL cÉu, corurEruoo 2 BorôES NA coR AzuL. NA pARTE

FRoNTAL Do LADo DrRErro supERtoR, oevrRÁ sER ApLtcADo uM

UND 14000 Própria 28,00 392.000,00

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

DOBARRA CORPO SERDEVE REBA

EM LHAS,vÁeurua DE

COSTU
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;ir,ii, I

I..

2t,99
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PRÉSEtr!r§Á, §g

JUAZEIRO
',s NORTE

c0it§§Â0 DE

tolha No 8
§ecreüa ria Municipa{

de Educaçáo - §E-DUC

SILKSCREEN COM O NOME PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE. N
pARTE DE tnÁs supenroR DA cAMtsETA oEveRÁ corurrR uvr p

tnrErÁ sononDo DE ALTA DEFINtÇÃo TERMocoLANTE coM
BRASÃo Do MUNICIPIo NAS SUAS coRES PADRÃo MEDINDo 7,

CM DE ALTURA X 8,0 CM DE LARGURA, CONTORNADO
BORDADO COMPUTADORIZADO. D AO REDOR DA BLUSA NA
tNFERIoR orveRÁ corureR EM suBLtMÇÃo uMA LtsrRA NA
nzul cÉu EM FoRMATo DE oNDA E No LADo DtREtro DE euE
VESTE, NA LATERAL PEGANDO A FRENTE E COSTA DA BLUSA, U
suBLtMAÇÃo coN/l o aRnsÃo oo rrrtutrrcípto. MANGAS NA
nzul cÉu E puNHo DAS MANGAS DEVERÃo sER coNFECcto
tv vÁeurrun GALoNEtRA, coNToRNADA coM ELANCA LTGHT

2,0 CM NA COR BRANCA. A BARRA DO CORPO DEVE SER REBA'

coM LARGURA DE 2,0 cM, rv vÁeurrun GoLEIRA DE

AGULHAS. A CAMISA DEVE SER COSTURADA INTERNAMENTE CO
vtÁeulrun ovERLoeuE DE DUAS AGULHAS poNTo cADEtA,
LATERAIS, OMBROS E MANGAS. NO MEIO DA PARÍE
INTERNA DA GOLA DEVE SER COSTURADA UMA ETIQUET,
BoRDADA DE ALTA oerrruçÃo coM o tNDtcATivo

coNFEcÇÃo on cnvrsn É

ISENTA

( 8 8 ) 3 5 I I - 59 65 se ducít=?)j uaze i ro. ce. gov. br

A

I

i

l
EM

4,'"
-â\

0007

oNDE A PEçA FOt FABRTCADA. A LTNHA
poLrÉsteR, N"120. A BERMUDA DEVE ESTAR

DEFErro euE coMpRoMETA A suA nenrsrrurnçÃo e uso.
torrnÂrucrn oe vanrnçno NA GRAMATURA É oe zr. toons
PEÇAS DEVERÃo SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM
púsrrcos tRnruspARENTE. coNFoRME LAyour EM ANEXo.

COM G

M

c 02

NCATIVO DO

DEVE SER

SUA

FABRICANTE, O

NA COR AZU

DE

coM LARGURA

ENTO

NAS

APLÍCADO

SUÂ§ CORE§

PAíS

NAS LAT BÀIS DAS PERNAS

vÁeurrua
BARRAS

INDICATIVO DO TIPO DE

PEÇA,

EM HELANCA

CINTURA. NÀ

UM;

5MM
COSTU

DEVE

DA

NISSEX - 13

Própria

{

i;r
:l

483.700,00

',li
j

0008 CAMISETA REGATA EDUCAÇÃo FÍSICA - 06 ANoS A
ANos - DEScRtçÃo: cnvlsern EM MALHA p.p., coM
too% poLtÉsten ANTI ptLLtNG, coM GRAMATURA DE 16oG/M2
vÍruruo;, NA coR BRANCA, coM A GoLA REDoNDA.

TorAL, FRENTE E cosrAs, coNTENDo r_oco, aRnsÃo E FoRMA
oÍsporurvers PELA sEcRETARtA DE EDUcAÇÃo. GoLA E CAVAS

MANGAS DEVERÃo SER CoNFECCIoNADAS EM
GALONEIRA, CONTORNADA COM ELANCA LIGHT DE 1,5 CM NA CO

BRANCA. A BARRA DO CORPO DEVE SER REBATIDA COM LARGU

DE 2,0 CM, EM MÁQUINA GOLEIRA DE DUAS AGULHAS. A CAMISET,

DEVE SER COSTURADA INTERNAMENTE COM M ÁQuttt

UND 13500 Própria 15,80 213.300,00

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE k

A

SCR DO



PREFSIÍU&Á ÚE

JUAZEIRO
D6 NORTE

c0[f§8Â0DE

Folha ilo g5 §ecrefe ria Municípal
de Educasâo - sEsUC

OVERLOQUE DE DUAS AGULHAS PONTO CADEIA. NAS LATERA
OMBROS E MANGAS. NO MEIO DA PARTE TRASEIRA INTERNA
GOLA DEVE SER COSTURADA UMA ETIQUETA COM O INDI
Do TAMANHo DA pEÇA, coMpostÇÃo Do rEctDo, RAzÃo
Do FABRIcANTT, o ruúvEno DA tNSCRtÇÃo Do cNpJ
FABRICANTE, o SÍMBoLo INDICATIVo Do TIPo DE LAVAGEM A
EXECUTADA NA pEÇA e o país oNDE A pEÇA Fot
rolERÂructn oe vanrnçÃo NA GRAMATURa É or 2%. LtN
urLtzADA PARA coNFEcÇÃo DA cAMtsETA É oe rooga po
N'120. CAMISETA ISENTA DE QUALQUER DEFEITO
CoMPRoMETA A SUA APRESENTAÇÃo E Uso. ToDAS AS
DEVERÃo SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM SAcoS
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT EM ANEXO.

(88) 3 5 I I -5965 seduciíà uazeiro.ce. eov.br

ATA

DI
ENe

n"
15 5a

0009 - 06 ANOS AO EJA: 100% ALG
NA COR BRANCA, PERSONALIZADA COM O NOME JUAZEIRO NA
AZUL ROYAL ACOMPANHADO E DE DUAS LISTRAS UMA EM

MEIA TIPO ESCOLAR

L(Azu OUTRAEROYAL)

NAUAZEIRO, PRÓPRIA H

coDIVERSOS. FORN MM€
.lr

PAR... 27000

i.i
.,

Própria 2,OO 54.000,00

re - CE, Contato
no

ES EIREI-|, estabelec

Item
Modelo

Valor Total

,TUAL

COM D

NA PARTE SU toR

0001

ALÇA DE COSTAS: ACOLCHOADAS COM ESPU

REGULAGEM DE TAMANHo NA CoR PRETA, PERSoNALIZAÇÃo
pARTE FRoNTAL coNTENDo o BRASÃo Do MuNtcÍpto EM
TaTETÁ TERMoCoLANTE BoRDADA DE ALTA DEFINIçÃo MEDIN
6,5 CM DE ALTURA X 7,0 CM DE LARGURA E NOME PREFEITURA

suBLrMAÇÃo MEDtNDo 14 cM DE LARGURA NA coR BRANCA, E

BoLSo INFER|oR suBLtMAçÃo DA LoGoMARCA DA SECRETARTA D

EDUCAÇÃo EM suAs cones pnonÃo. ACABAMENTo DAS MocHt
INTERNOS ORLADOS COM FITA 1OO%POLIESTER. AS

DEVEM vtR EMBALADAS EM sACo púsrtco TRANSpARE

DEVIDAMENTE LACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSEI
CONFORME MODELOS EM ANEXO.

M

zÍpEn ru"oa

nzul cÉu trt"og ,

CURSOR DA PARTE SUPE

EMcoR AzuL cÉu, e oors golso

MARINI

EM CM

Própria

.,-J

3s,62 284.960,00

0002 MOCHILA ESCOLAR JUVENIL: RESISTENTE; NA COR

MARTNHo NotrE, coM DETALHES EXTERNoS lzuL cÉu; veor
EM CM: LARGURA: 31ClVl/ ALTURA: 41CM / PROFUNDTDADE: 12CM
MATERIAL: NYLON 420 PLASTIFIcADo IvpeRHzIEÁve L; CONTENDO

UND 27000 Própria 45,00 1.215.000,00

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

..1
.,:i...
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UND
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JUAUEIRO
Do lrlORTE

c0!I§sÂ0 DE Llcr'ÍAcAD

Fothaf, L\fu M §errefa ria Municipa{
de EducaÇão - §EÍ)UC

olvtsóntas EXTERNAS, UMA LocALtzADA NA pARTE supERtoR
zípeR N"os NA coR pRETA E cuRSoR NteuELADo coM
nzul cÉu N"08, DUAS NA pARTE FRoNTAL coM o MESMo ztpER
cuRSoR DA pARTE supERtoR sENDo uM Dos BoLSos coM zÍpER
coR AZUL cÉu, r ools BoLSo LATERAIs EM TELA NA coR
ALÇA DE COSTAS: ACOLCHOADAS CoM ESPUMA DE 6 MM,
REGULAGEM DE TAMANHo NA coR eRETA, pERsoNnlrznçÃo
pARTE FRoNTAL coNTENDo o snasÃo oo vutrrrcÍplo rv
rnrrrÁ rEnvocoLANTE BoRDADA DE ALTA orrtrutçÃo vr
6,5 CM DE ALTURA X 7,0 CM DE LARGURA E NOME PREFEITURA E

SUBLIMAÇÃo MEDINDo 14 CM DE LARGURA NA CoR BRANcA, E

BoLSo tNFERtoR suBLtMAÇÃo DA LoGoMARCA DA sEcRETARtA
EDUcAÇÃo EM suAS coRES pADRÃo. ACABAMENTo DAS
INTERNOS ORLADOS COM FITA IOO%POLIESTER. AS M
DEVEM VIR EMBALADAS EM SAco PúSTICo TRANSPAREN
DEVIDAMENTE LACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSEI
CONFORME MODELOS EM ANEXO.

Fortaleza ntato:
CN e

(88) 3 5 1 I -5965 seduc{íàuazeiro.ce. q,ov.br

@{EOA DISTRIBUIDORA DE

ristina, ns L258, Centro,
gmail.

t:.
rita no

\t[

a

Item Unid.
iiíii"...,ffi iiiL u i.

, i{alor
unft§rio

''li .li
Valor Total

§AN

tOÍl
-or i NÀ-

NÀ

DOEM VE

UM

DEDOS. CON

700%

ALÇA

EM TODA SUA

RESINADA DA

A ANOS

Mcoruru};
ÀtÇA

ILHA EM PVC

ETIQUETA EM

coM
LATERAL DA

PÂR
tI KLIN

;... "- i
i ):l
'1';i

t:

:l,ll

'.
-.r,

' 354.080,00

PRETA, COM DESENHO NO FORMATO D

ANTTDERRApANTE, NA LATERAL EXTERNA oEveRÁ cor.iteR
BRAsÃo oo uu[rlIcÍp|o EM TAFETÁ DE ALTA DEFINIçÃo TERM
coLANTE MEDtNDo 2,8 cM DE DIÂMETRo. cALcAN
coNTENDo BRASÃo E NoME oo wurrrrcÍplo evr
VIRA LATERAL LISA BRANCO COM FRISO PRETO, BIQUEIRA

LtsA E poNTEtRA, ToDos EM BoRRACHA recÍlv
cnnncre nÍstrcns Do MATERIAL: LoNA pnNnN,tÁ oug
coMposlÇÃo rECtDo 1oo% por_rÉsrEn. NA coR PRETA

ESPESSURA DE gOMM, GRAMATURA DE 440 A
ALoNGAMENTo MÍNtMo DE zo%, RrsrstÊrucln vÉotn
RASGAMENTo corutÍrrruo DE 4oN. ResrsrÊructn ÀTRAÇÃo
135N/CM. QUANTIDADE DE FIOS NO SENTIDO DA

26FIOS/CM, QUANTIDADE DE FIOS NO SENTIDO DOURDUM
24F|OS/CM. FORRO INTERNO DO CABEDAL: SARJA, CoM
1OO% ALGoDÃo NA CoR NATURAL, GRAMATURA DE 22oG/M2,

E

VU

LONA DE EA

FORRADA COM TECIDO JACAR.

LINGUETA, AT,

LINHA DE COSTURA

ATACADOR: COMPOS toox poLrÉsrrn,

PAR 27000 I DIVE RSÃo 51,70 1.395.900,00

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

.t
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PRODUTOS
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0002
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§ecrefa ria Muniçipal

de Educasáo - §§§UC

ResrsrÊrucra À TRAÇÃo 4r3r.r, ResrsrÊrucre À rnlcçÃo oe

GIROS SEM DANOS, LINHA DE COSTURA: NA COR AZUL PRETA

REsrsrÊrucrn E TRAÇÃo DE 2sooKG/F, ALoNGAMENTo DE 20

22%. BORRACHAS: COMpOS|ÇÃO eSptCírtCn PARA CA

EspoRTtvos, ReststÊrucra A ABRASÃo DE 180 A 220
CADARÇOS NA COR BRANCA. CONFORME MODELO EM ANEXO.

A REFERIDA AQUISI DEVE SER REGIDA COM OS SEGUINTES DADOS:

oornçÃo onçnHarrurÁRrA: 2401 12 367 0023 2.186 (GERENCTAMENTO E MANUTENÇÃO OO

FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL)
o ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00,
o ORIGEM DOS RECURSOS - 1500100100 / 1540000000

2401. 72 365 0023 2.188 (GERENCTAMENTO E MANUreruçÃO DO FUNDEB - rOUCnçÃO
TNFANTtL)

o ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90 .30.00
ORIGEM DOS RECURSOS - 154OOOOOOO 

]

NA OPORTUNIDADE INDICO PARA FISCAL

_ r.ii:i-g,..

DO CONTRATG A SRA. CICERA DE SOUSA

o

ERO VOTOS DE

P.ÂRE

Ll2O2L
,#"

É

(88) 3 5 I l -5965 seduciíà uazeiro.ce. gov.br

Rs 1.

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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AsEunto

Roundcube Webmail :: Re: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico N" 2022.06.14.2 - SRP

De

F* rn

Data

Re: CoNVocAçÃo E CoNTRATo - Pregão Eletrônico No
2íJ22.O6.L4.2 - SRP

Omega Comercial < omegacomercial0 1 @g mail.com >

<cpl@j uazei ro.ce. gov, b r>

2022-08-29 07:47

COlll§§ÃODE

Folha t.lo 85

o CONT OMEGA - Fardamentos e Acessórios - SEDUC juazeiro.pdf(-666 KB)

Segue contrato assinadol

Em sex., 26 de ago. de2022 às 16:03, <Ep-!@juazeiro.ce.gov.br> escreveu

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.06.14.2 - SRP

RAZãO SOC|AI: OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI

CNPI : 41.600.13U0001-97
Endereço: Rua Teresa Cristina, no 1258, Centro, Fortaleza/CÉ

\z i n prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB), no

i uso de suas funções, vem coNVocAR a empresa oMEGA DISTRIBUIDoRA DE pÊ.oouros ALIMENTÍcIos
, EIRELI, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na

modalidade pregão no 2022.06.74.2 - SRP, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na

confecção de faidamento e fornecimento de aãessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública

, municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédlo de sua Secretaria de Educação'

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

Certificado Digital no piazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e

encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

\./
Comissão Permanente de Licitação - CPVSEAD/PMJN
çp-!@juazeiro.ce. gov.br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
OO0 - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS:l/www.j uazei rodonofte.ce. gov. brl

ffi(}@&0

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsessg635877208/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=1&-uid=7971&-mbox=lNBoX&-action= ' 1t1

s*#

dÍ

rç

jFÇ
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Assunto

UE

YçJI á

üata

Roundcube webmail :: Re: coNVocAÇÃo E coNTRATo - pregão Eletrônico No 2022.06.14.2 - sRp

Re: CONVOCAçÃO E CONTRATO - pregão Etetrônico No
2íJ22.O6.L4.2 - SRP

Poly Proteção < licit. polyprotecao @g ma i l. com >
< cP l@j uazeiro. ce. gov. br>
2022-08-29 t7:06

ímd-}xdmJ,$fu#

coilEsÂoDE

Folha ltlo 855

a CONT MM - Fardamentos e Acessórios - SEDUC.pdf(-699 KB)

Segue em anexo o contrato devidamente assinado.

Em sex,, 26 de ago. de 2022 às 16:05, <Ep_!@iuazeiro.ce.gov.br> escreveu:

i TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.06.14.2 - SRP

Razão Social: M. M. CONFECÇõES LTDA
CNPI : 07.62 5.624/ 0OOL-43

; Endereço: Rua Manoel Maximo de Morais no 137, ,Várzea Alegre/CE

, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB), no
i uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa M. M. CONFECÇõES LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022.06.14.2 - SRp, cujo
objeto é a contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios
destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por
intermédio de sua Secretaria de Educação.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e
encaminhar neste mesmo E-mail.

, Por favor acusar o recebimento

i Rt.te.

, Setor de Licitações

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMJN
Ep_l@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, L74B - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS:/www.j uazei rodonorte. ce. g ov.br /

ffi$@üo

webmail.servidorjuazeirodonorte.ce.gov.brlcpsessS838041301/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=7984&_mbox=INBOX&_action=.. . 111

s**

jsS 1*



29lOBl2O22 10:02

AssL;fltü RE: CoNVOCAçÃO E coNTRATo - Pregão Eletrônico No
2022.ÍJ6.14.2 - SRP

Essencial Distribuidora <essencial.dist. malhas@hotmai l.com >

cpl@j uazei ro. ce, gov. br < cPl@j uazei ro. ce. gov. br>

2022-08-29 09:33

. CONT VGRE - Fardamentos e Acessórios - SEDUC.pdf(-810 KB)

Olá, bom dia. Confirmo recebimento!
Segue em anexo o arquivo assinado, agradeço a atenção.

Roundcube webmail :: RE: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2022.06.14.2 - SRP

De

í)a ra

Data

í#d,JfidffiUfu#

coil§sÂoDEUCrrACtr0

FolhaNo g6M

De : cp I @ j ua ze i ro. ce. gov. b r <c p I @ j uazei ro. ce. gov. b r>

Enviado: sexta-feira, 26 de agosto de 2022 76:06

Para: Essencial Distribuidora <essencial.dist. malhas@ hotmail'com>

Assunto: CONVOCAÇÃO r COTTnATO - Pregão Eletrônico Ne 2022.06.14.2 - SRP

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.06,14.2 - SRP

1r,{azão Social: VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E BRINDES EIRELI
- 

CNPJ : 42.268.949/OOO7-17
Endereço: Avenida Papai Raimunido no 1581, Sanharol, Várzea Alegre/cE

A prefeitura Municipal de luazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB), no

uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E BRINDES

EIRELI, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na

modalidade pregão no 2022.06.14.2- SRP, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na

confecção de fardamento e fornecimento de alessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermedio de sua Secretaria de Educação.

o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

Certificado Digital no piuro máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a paftir do recebimento deste, e encaminhar

neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Setor de Licitações

\-/ Comissão Permanente de Licitação - CPVSEAD/PMJN
Ep-!@juazeiro.ce. g ov.br I (88) 3 199-0363
Ãr. ueao iampaio, L748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
OOO - Juazeiro do Norte/Ceará

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsess963s877208/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=í &-uid=7973&-mbox=lNBoX&-action= 1t1

ü
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coNTRATO No 2022.08'26'0001

Contrato para a contratação de serviços a serem prestados

nu .ànt .çao de fardarnánto e fornecimento de acessorios

destinados aos estudantes matriculados na rede pública

Áunicipat de ensino de Juazeiro do Norte/CE' por intermédio

à. trá Secretaria de Educaçã0, que entre si fazem' de um

lado o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro

OMEGA DISTRIBUIDONÀ OE PRODUTOS ALiMENTíCIOS

EIRELI.

o Município de Juazeiro do Norte, Estado cjc ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.082t0001-14, rtrruá* Joirl becretaiia N4unicipal de Educação (FUNDEB), neste

ato represeirtada por seu(sua) Ordenador(at Oe' lespâsas, o(a) S(a)' Pergentina Parente Jardim Catun0a'

residente e ccmicitiado(a) na Cidade de Juazeiro co !\-ort9/9-E-.3.Lglàt 
denoúinado de CONTRATANTE' e de

outro rado oMEGA otsíntaurooRA DE pnóouros ALTMENTí.ros ErREL', estabelecida na Rua Teresa

ci.istina, no 125g, Centro, Fortaleza - cE contato: (g5)3255-gS50 e E-mail: omegacomercial0l@gmail'com,

inscritanocNpJlMFsàU'on..41.600.131/0001-g7.c.c.r sobono06189506-T,nesteatorepresentadapor

R.icardo Nrachado de Medeiros, portado(a)- oá cpr no 25g.466.253-49, apenas denominada de

g6NTRATADA, resolvem firrnar o presente iontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na mccjalidade

pregão na 2a22.A6.14.2 - SRp, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 9.666/93. e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei n'10.520102 - tti q" Regulamenta o Pregão' como tambénr o Decretc

Federai no 7 .ggz2a13, alterado pelo Decreto n' 9.488i2b18, niforma das cláusulas e condiçoes seguintes'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de Licitação na modafiOaCe niAá*À'2a22.06..14.2 - SRP, Ata de Registro de Preços-N'

2022.08,23.C003 - ARF, de acordo coi.n aS normas gerais da Lei no 8"666/93, e SuaS alteracÕes

posteriores, bem como com a Lei no 10.520iC2 - Lei que {egulamenta o Pregã0, como também o Decreto

Fecierai no 7.gg212013. alterado pelo Decreto no 9.488i2018, devidamente homologado peto(a) stta)'

pergentina parente JarCim catun,Ja, ordenador(a) de Despesas do(a) secretaria Municipal de Educaçãc

(FUNDEB).

CLAUSUI.A SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1 - Opresente lnstrumento tera coino oojeto a ccntratação de serviços a serem prestados na confecção Ce

fardamento e fornecimento de acessorios ôestinacios aoi estudantes matriculados na rede publica m-unicipai

de ensino de Juazeiro do NortelcE, pcr intermédio de sua secretaria de Educaçã0, conforme especificaçoes

constantes no Anexo I do Edital convoeatório, nos quais a conÜatada sagrou-se vencedora, coniLrríne

discriminado no quadro abaixc:

Lote: Lote 03'Calçados Marca
Modelo

Velor
unitário I

t: - -i
Valor Total

.- -l

t.

KLiN l,4.26 354,080,0c

Lri'J[F.sÃo 51 ,73 I 'i.-t95.966"--t;

- " i.;i,-,f! ,. ; -,'..i ..1 .. - -..

:i:i,*, ;.,,.. .,..i. i :.r r::.ii.l ! i.l.li.: )i:,

t.ir.:..1üi" - ;:-;;1,iL;iü-r Sü \i.:illi:i:i.[ ' i:*i:'j
':r!.t.t§,çi:l .|rr

' üliii .! !)ir\ir]§ -\
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Total do Lote r.749.980,00

cLAusuLA TER.ETRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLíBRo EcoNôMtco'FtNANcEtR.

3.1 . O objeto contratuar tem o varor totar de i$ 'r.74g.gg0,00 (um mirhão setecentos e quarenta e nove mil

novecentos e oitenta reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 _ poderá ser restaberecida a reração qü. r, partes pactuaram iniciarmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento' desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio ecoromico-finanóeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsÍveis poi'ém o.-.oni.qucncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso Oe torça màior, caso fortyito ou fato do príncipe' configurando álea

econômica extraordinária e extraconti'atual, no, t.rro, do Art' 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93'

devendo ser formalizado através de ato administrativo'

3.4 - para a efetivação do que trata o item ánúiior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração tr/unicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) necessário(s) para a justa **rÁáiáçao do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) úi.i nt.r1 (rs) Ce untiãOããu(t; àárcadoria{s), do per'rodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, qrje sera Íoi'nraiizado através de Termo Aditivo' cuja publicação do mesmo'

em forma resumida, deverá ser providenciada peta contratante, em obediência ao disposto no § único' do Art'

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSUI..A QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 - O presente contrato terá vigência a\é 31i1212022, a conlar da data de sua assinatura' ou enquanto

decorrerofornecimentodosprooutosdentrodavigênciadomesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DoS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.,, . os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues iunto à sede og.sta, oui onde for mencionado nas respectivas

ordens de compra, ficando a Adnrinistraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quanticlade que !he for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabiiidade da ennpresa Contratada'

5.2 - Os produtos deverão ser entreguiet nã piurà dà até 30 (trinta) dias' a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.

i.rlr:,i - i."!:rü: ÍrJ..rJill' i*ü - 'Jiln:e!lo tlt Nç'tt*r'tli: lt'*n* k§r,, r-.eilr, *iirllillii:,
iriitii I tgi*,t$]
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5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato áo recebimento não importará a sua aceitação'

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identificação da data de industrializaçáo e 0 prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis paÍa a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . provisoriamente, para efeito de posterior verifica!ão da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, ãpos veriÍicaçào da qualidade â quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro lvlunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de Despesa

24

24

01

01 2.365.0023.

\./

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.,1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através ce Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇCIES DA CONTRATADA

8.,1 - A Contratada p.ru1o,n...r o(s) proOuto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e Co Edital Convocatorio'

g.1.2 -Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos p.rrori. ori materiais, inclusive contia terceiros, ocorridos durante seu fornecimento'

g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas.dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto coÀtratual, em particuiainá qu. se refere às contribuiçoes devidas à Previdência social,

ôurüuço.r Traóalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

g.,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na licitação'

g.1.5 - Fornecer com presteza e dignidarje c(s) produto(s) objeto deste contrato'

g.1.6 - Aceitar nas mesmas conCiçoes contratuais, acréscimôs ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o oa Lei n' 8.666i93, alterada e consolicjada'

g.1.7 -Entregar no prazo máiimo de até 30 (trinta) dias, a.contar do recebimento da respectiva Ordem de

compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/FunOo compãtente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra' sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade'

B.i,B - Trocar, u, ,ur, .ip.nsas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo' sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação'

8.1.g - Efetuar a entreja do(s) proouto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgenà techadas, contendo a identlficação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando Íor o caso'

Àv. i-eàn §*n:s*i*. r.:ü if{Ii - i-ü rr:dar'- i-e;;t:r; §.*iii " ü§P: S3.*4ü-üüü ".' Ji:*reir* t$iiit: i".;tr;tl, , l:ez+ir odcr,i,a.t.rt. ü'-:v. b"
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g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçâo

cLÁusuLA NoNA'DAS OBRIGAÇoES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

g.,l.1 . Exigir o fiel cumfrimento do Edital e cleste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.i - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4 --ffetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES

l0.l - AContratada totalou parcialrnente inadirnpiente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes'

10.2 - O Atraso injustificado na óxecução do contrato, inadimplemento, suieitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega devel'á sei' rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (úês dbcimos por..-ntol pcr dia de atraso, até o limite de'10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, casc seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.i.2.2 - Í\ilulta de 20% (vinte por centoi sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tOi.Z.l - Suspensão temporária cio clii'eitc de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto

perdurarem os mótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidaoe,
,10.3 - A prefeitura Municipal de Juazeirc do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÂO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualouer das condiçces pactuadas.

f .2 - A não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato impllcará automattcamente em

quebra de Contrato, ensejancio resiisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os Direitos cja Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

1 í.3 - 
-O 

presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de quaiquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

v
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cúusun oÉclnm sEGUNDA- DA ALTERAçÃo corurmrull
12.1 - euaisquer alteraçoes que venham a ocôrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA OÉClUn TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.,1 - Este contrato deverá ser publicacio na lmpiessa Oficial do Ír/unicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

1,4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado' e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Agosto de 2A22.

A
I

,,, ,,.,.4h,,.
p.,g.n,inà Pri..tUlãiàir,,, ô;iil;

0rdenado(a) de DesPesas

\./

Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB)

CONTRATANTE

RrcARDo MACHADo DE â,:ff33 í,T:ffiLânJF''"'
ItlEDErRos:2ss4662s34ef#:1,",11'l"33T,11i',,.0,,00,

oIVIEGA DISTRIBUiDORA DE PRODUTOS ALIIVIENTíCIOS EIRELI

CONTRATADA

uJ,d) N+, Y»r4óyb:A

CPF ff6 IW?tsA2)
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coNTRATo No 2022.08.26.0002

Contrato para a contratação de serviços a serem prestados

na confecção de fardamento e Íornecimento de acessórios

destinados aos estudantes matriculados na rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio

cje sua Secretaria de Educaçã0, que entre si fazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro M. M.

CONFECÇÔES LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, EstaCo do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IUF sob o n.o 07.974.082i0001-'14, através do(a) Secretaria ltllunicipal de Educação (FUNDEB), neste

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e ciomiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado lJl, M, CONFECçOES LTDA, estabelecida na Rua Manoel Maximo de lv]orais n' 137, ,Várzea
Alegre - CE, Contato: (88)354'l-1714 e E-rnail. polyprotecao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

07.625.62410001-43 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por lraneide Moreira de Carvaiho Dantas,
portado(a) do CPF n0 850.164.973-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolveri firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2022.06.14.2 - SRP, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - t-ei que Reguiamenta o Pregâ0, como também o Decreto Federal no7.892DA13, alterado pelo

Decreto n'9.488/2ü18, na forma oas cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Llcitação na modalidade Pregãa no 2A22.06.14.2 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2022.08.23.0001 - ARP, de acordo com as normas gerars da Lei no 8.666/93, e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei no 10.52At'02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto

Federal no 7.89212A13, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Pergentina Parente Jardim Catuncja,Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria l\4unicipal de Educação

(FUNDEB).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
21 - A presente lnstrumento tem corno objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecção de

fardamento e fornecimento de acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública rnunicipal

de ensino de Juazeiro do NortelCE, por interméoio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especificações

constantes no Anexo I do Editai Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

Lote: Lote 01 - Fardamento
i ..-r-----

Item Especificação Unid. Qtde.
Marca

Modelo
Yglgt va!or Torat

unrtano
c001 CAÍMISETA REGATA ED. INFANTIL UI!ISSEX - 02

ANos A 05 ANos - DESCRTÇÀo cAivilsETA Et\t |\IALHA P.P.,
coN,lPOStÇÂO: 100% POL|ESTLR AN-ii Pl:LlNG. COM
GRAIUATURA LE 16OG/I\,4' (NC MÍTIIIVIC) \A C'R tsRAI']CA.
COM A GCLA REDONDA. NA PARTE FRCNTAL DC LADO
DIREITO SUPERIOR, DEVERA SEFI APL|CADO U[/
SILKSCREEN COIV O NOME PREFEITURA DE JIJAZEIRO DO
NORTE. NA PARTE DE TRAS SUPERIOR DA CAMISETA
DEVERA CONTER UM PETY TAFETA BORDADO DE ALTA
DEFtNTÇÃo rERtulocoLANTE coM o BRASÃo Do
TIuNIcipIo NAS SUAS CORES PADRÃO MEDINDO 7,0 CII DE
ALTURA X 8,0 CIV DE LARGÚRA, CONTORNADO COTü

92. I 60,0C

BORDADO COTVPUTADORIZADO. AC REDOR DA tsLUSA NA
PARTE rNFERton orvrRÁ coNTER EM supL:r,rçdo u14r,

, it , ,. : ,.j/, ;il\l:1n ,. ,: , ,:. ç-r,..:r

UND 8000 Pi'ópria q)

h
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LISTRA NA COR AZUL ROYAL EII4 FCRI\IATO DE ONDA. GOLA
E CAVAS DAS IVANGAS DEVERÀ., SER, CoNFECCIoNADAS
Ev wÁeutNR GALoNEIRA, coNToRNADA corv ELANCA
LIGHT DE 1,5 CM NA COR AZUL RCYAL, A BARRA DO
CORPO DEVE SER REBATIDA CON4 LARGURA DE 2,0 CM, EM
MAQUINA GOLEIRA DE DUAS AGULHAS, A CAIV1ISETA DEVE
sER cosruRADA TNTERNANíENTE cotv naÁeutrun
OVERLOOUE DE DUAS AGULHAS PONTC CADEIA. NAS
LATERAIS, OMBROS E IVANGAS. NO MEIO DA PARTE
TRASEIRA INTERNA DA GOLA DEVE SER COSTURADA UI\4A,
ETTQUETA CO|V O tNDtCATtVO DO TAN4ANHO DA pEÇA,
coMpostÇÃo Do rECtDo, RAZÃO socrAl Do FABR|CANTE,
o. NUrvERo DA tNSCRtÇÃo Do cNpJ Do FABRICANTE, o
SIIVBOLO INDICATIVO DO TIPO DE LAVAGEM A SER
EXECUTADA NA pEÇA r o pRÍs oNDE A pEÇA Fot
FABRICADA. TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAIVATURA E

v 0002
ANos - oescRrçÃo:
COLEGIAL 1OO% POLIESTE

CONFECCIONADA EIM HELANCA
R COI\I GRAÍVATURA DE 225Gfi\N',

NA COR AZUL INDIGO- A CINTURA DEVE POSSUIR
rlÁsrtco coN/ LARGURA DE 4,0 cM, EMBUT|Do E
REBATIDO COT\4 N/ÁQUINA DE POI.üTO CORRENTE 4
AGULHAS CONI TRAVETES NO ACABAT\4ENTO DA COSTURA.
NA PERNA ESQUERDA DE QUEM VESTE DEVERA SER
APLICADo UM SILK.SCREEN CoIú o BRASÃo E NoME Do
MUNIC!PIO NAS SUAS CoRES PADRÃo. A BERN/UDA

.DEVERÁ SER ToDA CoSTURADA CoM MAQUINA

. OVERLOCK DE DUAS AGULHAS. AS BARRAS DAS PERNAS
DEVE SER REBATIDAS COM LARGURA, DE. 2,0 CIV EM,,.,^
raÁeurrun GoLETRA DE 02 AGULHAS. NA pARTE TNTERNA 

uNu

DEVE CONTER Ut\,íA ETIQUETA COÍM O INDICATIVO DO
TATVANHo DA pEÇA. coMPoslÇÃo Do rECrDo, RAZÃo
SoCIAL Do FABRICANTE, o ruÚuTRo Do CNPJ Do
FABRICANTE, o SÍMBoLo INDIcATiVo Do TIPo DE
LAVAGEM A SER EXECUTADA NA PEÇA E o PA.ÍS oNDE A.

PEÇA FOI FABRTCADA. A LI'JHA UTIL|ZADA E 1000/o

POLIESTER, N"120. A BERMUDA DEVE ESTAR ISENTA DE
. QUALQUER DEFEITO QUE COMPROIIETA A SUA
,11nrs1ruyeÃo E uso. rclrRÀrucrR DE vARtAÇÃo NA
GRAMATURA E DE 2%- TODAS AS PEÇAS DEVERAO SER
EMBALADAS SEPARADAMENTE EI\I SACOS PúSTICOS
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT EIV1 ANEXO,

0003 RT-SAIA ED. !NFANTIL FEÍ\4ININO 02 ANOS
0s ANos - DESCRTÇÃo: coNFECCToNADA Etvl HELANCA
COLEGIAL 1OO% POLIESTER COII GRAMATURA DE225GIM',
NA COR AZUL INDIGO. A CiNTURA DEVE POSSUIR
Eúslco cotv LARGURA DE 4,0 cM, EMBUT|Do E
REBATIDO COM MAQUINA DE PCNTO CORRENTE 4
AGULHAS COIV TRAVETES NO ACABAN,4EI..ITO DA COSTURA-.
NA FRENTE DEVERÁ CoNTER ABA DA SAIA NA CoR AZUL
INDIGO CON/ VIES DE 1,5 CIV NA COR AZUL INDIGO. NA
PERNA ESQTJERDA DE QUEN/ VESTE OTVTRÁ SER
APLICADO UIV SILK-SCREEN COI\4 O BRASÃO E NOIUE DO

. I\IUNICIPIO NAS SUAS CORES PADRÃO, A BERN/UDA
DEVERÁ SER ToDA COSTURADA CoN/ MAQUINA
OVERLOCK DE DUAS AGULHAS. AS BARRAS DAS PERNAS
DEVE SER REBATIDAS COí.d LARGURA DE 2,0 CM EÍV
wÁeutrun colErRA DE 02 AGULHAS. NA pARTE TNTERNA
DEVE CONTER UMA ETIQUETA COIV O iNDICATIVO DO
TA|\,4ANHo DA pEÇA, coveosiçÃo Do rEciDo, RAZÃo
soctAl Do FABRIcANTE, o ruúntrRo DO cNpJ Do
FABR|CANTE, o sÍtr4eoLo tNDtcATtvo Do lpo DE
LAVAGEM A SER EXEoUTADA I.iA PEÇA E o PAiS oNDE A,
PEÇA FOI FABRICADA. A LIN:-iA UT|LIZADA É 1oo%
POLIESTER, N'120. A BERIMUDA DEVE ESTAR ISENTA DE
QUALQUER DEFEITO QUE COIVPROMETA A SUA
AeRESENTAÇÃo E uso. tor_tRÀxctn or v. NA
GRAMATUR4_ Ç_-oJ_211y ropAs AS PEçAS

À,:e.irSu::i:iil,,n)ittd", i.d, Lslr,.1 ,, l^É: ..3jj40]i.lü-lroz*i;+ili\C,rir,,{I. l-i,i--r{,..Sgj3tgq-t}it}
*11ç; rr,,r;l\. liifi:':tlt'**r-:r yrrte..t:e. cr:v. br

8000 Própria o44 2.320,00

v

UND 8000 Própria 5,60 124.800,00

N

A

CONFORIúE LAYOUT EÍ\I
SHORT ED. INFANTIL MASCULINO 02 ANOS
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EÍUBALADAS PARADAIVENTE EI\I SACOS
SPARENTE. CONFORME LAYOUT EM

0004 CAMISA ENSINO FUNDAÍMENTAL I UN - 06ANO
A 12 ANos - DESCRIÇÃo: cRvtlsR EM IVALHA P.P.,
coMpostÇÃo: looo/o PoLIESTER ANTI PILLING, coM

TcRAMATURA DE 160c/tv' 1No wtítn,lo), NA coR AzuL
ROYAL, COM A GOLA REDONDA. NA PARTE FRONTAL DO
LADO ESOUERDO SUPERIOR DEVERA SER APLICADO UI\4
pETy rRrrrÁ BoRDADo DE ALTA DEFINIÇÃo
TERI\4OCOLANTE COIU O BRASÃO OO H/IUruICÍPIO EIVI SUAS
coRes PADRÃO, MEDINDO 7,0 CIV DE ALTURA X 8,0 CM DE
MNCUNN, CONTORNADO COM BORDADO
COMPUTADORIZADO. AO REDOR DA BLUSA NA PARTE
INFERIoR DEVERA CONTER EM SUBLIMÇÂO UMA LISTRA
NA COR AZUL CEU EIM FORMATO DE ONDA, GOLA E PUNHO

DAS IUANGAS DEVERAO SER CONFECCIONADAS EIVI

MAGUINA GALONEIRA, CONTORNADA COIU ELANCA LIGHT
DE 2,0 CM NA COR BRANCA. A BARRA DO CORPO DEVE
SER REBATIDA COIVI LARGURA DE 2.C CÀI, EI  UÁQUIruR
GOLEIRA DE DUAS AGULHAS. A CAMISA DEVE SER
COSTURADA INTERNAMENTE COM MAQUINA OVERLOQUE

, DE DUAS AGULHAS PONTO CADEIA, NAS LATERAIS,
OMBROS E IVIANGAS, NO TVEIO DA PARTE TRASEIRAI
INTERNA DA GOLA DEVE SER COSTURADA UMA ETIQUETA
cor\,,r o lNDlcATlvo Do TAMANHO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO

Ioo TecIoO, RAZÃO SOCIAL DO FABRICANTE, O NUIVERO
: on rruscntçÃo Do CNPJ Do FABRICANTE, o síMBoLo
INDICATIVO DO TIPO DE LAVAGEIVI A SER EXECUTADA NA
pEÇA E o pRis oruoe A PEÇA Fol FABRIcADA. ToLERÂNCIA
DE VARIAÇÃO NA GRAI\4ATURA E DE 2%. LINHA UTILIZADA
pnRn conrecÇÀo DA cAMtsA E DÉ 100% poltÉsreR,
N'120. CAIMISA ISENTA DE QUA.LOUER DEFEITO QUE
CoMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO E USO. TODAS AS
PEÇAS DEVERÃO SER EN/BA.LADAS SEPARADAÀ/ENTE EI\4

sAcos plÁsrtcos TRANSPARENTE. coNFoRME LAYour
EM ANEXO.

UND 14000 Própria oo21

l

307.860,00

0005 SHORT ENSINO FUNDAIV1ENTAL I LINISSEX - 06
ANos 

^ 
t2 ANos - orscntçÃo: CoNFECCIoNADA EM

HELANCA COLEGIAL íOO% POLIESTER COIV GRAIUATURA
DÉ 225Gll\A2, NA COR AZUL lNDlGO. A' CINTURA DEVE
POSSUIR ELASTICO COIVI LARGURA DE 4,0 CIV, EMBUTIDO E

REBATIDo coÍv vÁoutNe DE PoNTo coRRENTE 4

.AGULHAS COM TRAVETES NO ACABAIV1ENTO DA COSTURA.
NA PERNA ESQUERDA DE QUEM VESTE DEVERÁ STN
APLICADO UM SILK-SCREEN COÍ\I O BRASÃO DO IUUNICIPIO
NAS SUAS CORES PADRÃO. NAS LATERAIS DAS PERNAS
DEVERA CONTER UIU FRISO BRANCO DE 5MN4 POR TODA
SUA TxTTTSÃO. A BERIVUDÀ DEVERÁ SER TODA
COSTURADA COIV MAQUINA OVERLOCK DE DUAS
AGULHAS. AS BARRAS DAS PERNAS DEVE SER REBATIDAS UND
COM LARGURA DE 2,0 CIV EIVI IV]AQUINA GOLEIRA DE 02
AGULHAS. NA PARTE INTERNA DEVÉ CONTER UMA
ETIQUETA COIV O INDICATIVO DO TATVANHO DA PEÇA,

4000 Própria 15,74

coMposrÇÃo Do rEctDo, RAzÃo soclAL Do FABRIoANTE,
o NúMERo Do cNpJ Do FABRIcANTE, o síMBoLo
INDICATIVO DO TIPO DE LAVAGEM A SER EXECUTADA NA
PEÇA E o PAíS oNDE A PEÇA FOI FABRICADA- A LINHA
urtLIzRoR E 100% poLTESTER, N'12c. A. BERTMUDA DEVE
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFE|TO QUE COIMPROMETA
A SUA APRESENTAÇÃO E USO. TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO
NA GRAT\,'IATURAÉOE ZW. TODAS AS FEÇAS DEVERÃO SER
EIVIBALADAS SEPARADAMENTE EIV SA.COS PLASTICOS

I tRnrusPAREltrE. coNFoRtvÉ EI\I ANEXO,
0006 CAIúISA ENSINO FUNDAIMENTAL II UNISSEX _ í3

ANos Ao EJA - DESCR.|çÃo: ceuitsa EN4 IúALHA P.P.,
coMpostÇÃo: looo/" poltESTER ANTI PILLING, col',l
cRAil/ATURA DE 16oG/M' 1l'to uítrttt'rtc), NA coR BRANCA,
corv A GoLA polo NA coR BRANCA RrrttÍrurR
PERSONALIZADA, ABERTURA E PARTE INTERNA DA GOLA
NA COR AZUL CEU, CONTENDC 2 BOTÕiS NA COR AZUL.
NA PARTE FRONTAL DO LADO DIREITO SUPERIOR, DEVERA
SER APLICADO UIM SILKSCREEN CCN/ O NOI\,,IE PREFEITURA
DE JUAZEIRO DO NORTE. NA PARTE DE TRÁS SUPERIOR
DA CAN/ISETA DEVERA CONTER UÍM PETY TRTETÁ

UND 400 Própria 28,00

219.800,00

392.000,00

h
Àv. i.ei\n :$l-lilitiii. rü 114§ - .i i i:i'i*,r -. l-nrir:;i I'e:.; - i,[!'; *:"i:4Ü-üüS -"Jilfrr*irü d* lilrt*lüfl - üt.rtlr.': {B*}-il$+-*}{,.i

$iis:'.*1..'*-i ! lleri'rif:ii{)x$*t.re.qr:v. 1:r
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BORDADO DE ALTA DEFINIÇAG COM

BRASÃo DO MUNICÍPIO NAS SUAS CCRES pnonÃo

TRANSPARENTE. CONFORME XO.

MEDINDO 7,0 CM DE ALTURA X 8,0 CM DE LARGURA,

CONTORNADO COIV BORDADO COIV1PUTADORIZADO. D AO

REDOR DA BLUSA NA PARTE INFERIOR DEVERA CONTER
EM SUBLlrvlÇÃO UIVA LISTRA NA coR AZUL CEU EM,

FORMATO DE ONDA E NO LADO DIREITO DE QUEM VESTE,
NA LATERAL PEGANDO A FRENTE E COSTA DA BLUSA, UMA

suBLtMAÇÃO COIV O BRASÃO DO MUNICIPIO. Í\i4ANGAS NA

COR AZUL CEU E PUNHO DAS I\NANGAS DEVERÃO SER
CONFECCIONADAS EM MAQUiNA GALONEIRA,
CONTORNADA COI\4 ELANCA LIGHT DE 2,0 CN/ NA COR
BRANCA. A BARRA DO CORPO DEVE SER REBATIDA COM

LARGURA DE 2,0 Ctvl, EIV IVIAQUINA GOLEIRA DE DUAS
AGULHAS. A CAIMISA DEVE SER COSTURADA
INTERNAMENTE COIV MAQUINA OVERLOQUE DE DUAS
AGULHAS PONTO CADEIA, NAS LATERAIS, CI\4BROS E

MANGAS. NO MEIO DA PARTE TRA.SEIRA iNTERNA DA GOLA
DEVE sER cosruRADA utvA ETTQUETR rnrerÁ BoRDADA
DE ALTA DEFtNtÇÃo co[/ c INDlcATlvo Do IAN/ANHo DA
pEÇA, coMpostÇÃo Do rEClDo, nAzÃo soclAl Do
rRóRtcnrure, o NúMERo DA INSCRIÇÃ.o Do cNPJ Do
FABRICANTE, O SÍIVISOLO ]NDICATIVO DO TIPO DE
LAVAGEIVI A SER EXECUTADA NA PEÇA E O PNÍS ONDE A
PEÇA FOI FABRICADA. TOLERANCIA DE VARIAÇAO NA
GRAIVATURA É DÉ 2O/o. LINHA UT!LIZADA PARA CONFECÇAO
DA CAMISA E DE 1OO% POLIESTER, N'120- CAIúISA ISENTA
DE QUALQUER DEFEITO QUE CONIPROIVETA A SUA
nÉnEôer.rrÀçÃo E uso. ToDAS AS PEÇAS DEVERÃo sER
EMBALADAS SEPARADAI'/ENTE EM SACOS PLASTICOS

0007 CALÇA ENSINO FUNDAMENTAL ll UNlssEX
ANos AC|MA - DESCRIÇÃo: ccrurECCloNADA
HELANCA COLEGIAL 1OO% POLiESTER COIV1 GRAI\4ATURA
DE 225G1M2, NA COR AZUL CEU. A CINTURA DEVE POSSUIR
ELASTICO COM LARGURA DE 4,0 CÍV, EI\4BUTIDO E

ineenrroo coM tvAoutNA D= PCNTo ooRRENTE 4

AGULHAS COÍU TRAVETES NO ACABAMENTO DA COSTURA
E CoRDÃo EMBUTIDO PARA REGULAÇÃO DA CINTURA. NA,

PERNA ESQUERDA DE QUEÍ\4 VESTE DEVERÁ SER
RpLICAOO UM SILK-SCREEN COM O BRASÀO DO N/UNICIPIO

I NNS SUNS CORES PADRÃO. NAS LATEF.AIS DAS PERNAS

DEVERA CONTER Uil/I FRISO BRANCO DE S[VI\,'I POR TODA
suA EIENSÃo. A cALÇA orvEnÁ sER ToDA cosruRADA
cotvt tr,rÁoutrun ovERLoCK DE DUAS AGULiTAS. AS BARRAS I rNrn
DAS PERNAS DEVE SER REBATIDAS COI\4 LARGURA DE 2,0 ",'"
CM EtV MAQUINA GOLEIRA DE 02 AGULHAS. NA PARTE
INTERNA DEVE CONTER UMA ETIQUETA COil/ O iI'IDICATIVO

iDo TAÍÚANHO DA PEÇA, CON4P.,SIÇÃO DC TECiDO, RAZAO
SOCIAL DO FABRICANTE, C NUI/ERO DO CNPJ DO
FABRICANTE, o sÍMeolo iNDlcATlvo Do rlPo DE
LAVAGEN/ A SER EXECUTADA NA PEÇA E O PNÍS ONDE A
PEÇA FOI FABRICADA. A LINHA U-I-ILIZADA E 100%
POLIESTER, N"120. A BERMUDA DEVE ESTAR ISENTA DE

QUALOUER DEFEITO OUE COI\4PROÍ\IETA A SUA
APRESENTAÇÃo E uso. ToLERÂNCIA cr vRRtRçÃo un
GRAMATURA E DE 2%, TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER
EIUBALADAS SEPAR,ADAIVENTE EM SACOS PLÁSTICOS

0008
í3 ANOS orscRtçÃo: cAtülsETA Ei\,'l IvALHA P.P.,

14000 Própria

v

COMPOSIÇÃO: 100% POLIESTER ANTI PILLING, COIVI

GRAMATURA DE í6OG/M, (NO IMÍNIMO), NA COR BRANCA.
coM A GoLA REDoNDA. suBlltüAÇÃo rorAl, FRENTE E

CoSTAS, CONTENDO LOGO, BRASÃO E FORÍVIATOS
oÍspoutvets eELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃo. GoLA
CAVAS DAS IVANGAS DEVERÃO SER CONFECCTONADAS E

E

M UND 3500 Própria

VNOUINR GALONEIRA, CONTORNADA COIV Ei-ANCA LIGHT
DE 1,5 CM NA COR BRANCA.. A BARRA DO CORPO DEVE
SER REBATIDA COIV LARGURA DE 2,0 CIV, EI.,I I'IÁOUIruN

GOLEIRA DE DUAS AGULHAS. A CAMISETA DEVE SER
coSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA CVERLOQUE
DE DtrAS AGULHAS PONIO CADEiA. NAS LATERAIS,

CIVBROS E I\iIANGAS ivlEiO DA PARTE TRASEIRA

i,t',' . j,' .\ itJ(';lQC]ll ''.r1'';1'' ç1ru,"ll:'

483.700,00

213.300,00

34,55

5,80

|\

&s{j-{.r.5$.J
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INTERNA DA COSTURADA UMA ETIQUETA

cot\4 o rNDlcATlvo Do TAMANHO DA PEÇA., coMPosrÇAo
Do TECIDO, RRZÃO SOCIAL DO FABRICANTE O NUMERO

DA TNSCRIÇÃo Do ct'lPJ Do FABRIoANTE, o sÍvaolo
INDICATIVO DO TIPO DE LAVAGEM A SER EXECUTADA NA

ÉiçÀ e o pRÍs oruoe A PEÇA Fol FABRIcADR. roLrRÂruclR
oE-únÉrÃçEoNA GRAMATuRA E DE 2%. LINHA urlLlzADA
ÉÀnn coúrrcçÃo on cAMtsErA E DE 100% poLtÉsteR,r

N'120. CAMISTÍR tsrurn DE QUALQUER DEFElro QUE

CoMPRON/ETA A SUA APRESENTAÇÃO E USO. TODAS AS.

PEÇAS DEVERÃO SER EN/BALADAS SEPARADAIVENTE EIVI

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUTL

0009
EM ANEXO.
MEIA TIPO ESCOLAR - 06 ANOS AO EJA:1
ALGODÃO, NA COR BRANCA. PERSONIALIZADA COIU O

NOME JUAZEIRO NA COR AZUL RO'1AL A'-:OIúPANHADO E

DE DUAS LISTRAS UMA EIV CIM,A (AZUL ROYAL) E OUTRAI PAR

EM BAIXO (AMARELO CANARIO) DO NOIVE JUAZEIRO, NA

PROPRIA TRAMA DO FIO DA MEIA. TATVIANHOS DIVERSOS.

27000 Própri 002 54.000,00

ME MODELO EM ANEXOCONFOR
Total do Lote: 1.999.940,00

cLÁusuLA TERcEIRA. Do vALCIR, Do REAJUSTE E Do REEQUILiBRIo EcoNÔMlcO-FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.999.940,00 (um milhão novecentos e noventa e nove mil

novecentos e quarenta reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato nâo será reaii;stado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da AdministraÇão para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exiraordinária e extracuntratuai, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração tvluniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) íecessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enti'ada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá óer providenclada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei nc 8.666/93.

GLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência aié 31t1212022, a contat da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtrrs denti'o da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA " DA ENTREGA DCIS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela SecretariaiFundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administi'ação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser eirtregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

v
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5.4 . A Contratada deverá efetuar" as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estartodos em embalagens fechadas. contendo a identificação da data de industrializaçâoe o pfazo

de validade, quando for o caso.

5,S - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÔes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebtmento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificaçãc da quaiidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

33903000

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.i -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçÕeJ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setor cômpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 ,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLAUSULA OITAVA - DAS OBRTGAçOES DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

B.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Editai Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclustve contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

gi.i : Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e digniOade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes conrratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 30 (trinta) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os frodutos requisitacios pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.i.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produtols) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não imcortará em sua aceitaçã0.

8.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

\./
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8.1.í0 - Cáso a Contratante venha cptar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarCa e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Êdital e deste Contrato, bem como zeio no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuars.

cúusum DÉcrMA - DAS sANÇoES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - [Vlultas necessárias, confornre segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deveiá ser rigorosamente obseruado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) pcr dia de atraso, até o limite de10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte oor'cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do drreitc de participar em licitações e impedimento de contratar com â

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Deciaração de inidoneieiacie para iicitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penaliciade 
"

10.3 - A Prefeitura Municipal de.juazeiro cjc Norte, sem prejuízo Cas sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicral, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa Ca empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . I}A RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescinoido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2 - 0 não cumprimento das drsposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejandc rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adrninistraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as panes.

clÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL

.'"
§iiii: i\ir.'\\,rilill..,jrot,iünt,ils.le. üi,*;. i:,

\-,

t



\./

colJl§SÀo DE LICITÂçÀo

ih§§Àffiffi ffiffi ffiffi&ffi& tolha['3ÉQff-
§sffim§ffiIYr§§§,§\ N§§sN§ffi§w§§ mffi §w&§§§ffi($ ffiffi NffiwyN

ffi Nffi#: ffi P"S§§.Sffi R/ffiffiffi K- §4

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser pubiicaoo na lmpressa Oficial do lVlunicípio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DÜ FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir qualsquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Agosto de 2022

MPergentina Jardim Catunda
Orcienador(a) de Despesas

Secretaria l'/unicipal de Educação (FUNDEB)

CONTRA

íRANE!DE trlORElRÀ DE

TANTE
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c0NTRATO N0 2022.08.26-0003

Contrato para a contratação de serviços a serem prestados

na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios

destinados aos estudantes matriculados na rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio

de sua Secretaria de Educaçã0, que entre si fazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro VGRE

CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E BRINDES

EIRELI

0 Município de Juazeiro do Norte, Estacjo do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/tvlF sob o n.0 07.974.A82i0Ct1-14, através do(a) Secretaria lVlunicipal de Educação (FUNDEB), neste

ato representada por seu(sua) Orcjenadoríai de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e donriciliado(a) na Cicade de Juazeiro cjo NorteiCE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E BRINDES ElRELl, estabelecida na

A.venida Papai Raimundo n" 1581, Sanharol, larzea Alegre - CE, Contato: (88)99652-5353 e E-mail:

essenciai.dist,malhas@hotmail.com, inscrita no CNPJ/tvlF sob o n.0 42.268.94910001-17 e C,G.F. sob o no

0632i285-4, neste ato representada por Antônlo Alves da Cruz, portado(a) do CPF n0 948.092.243-68,

apenas cjenominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, tencio ern vista o resultado da

LicitaÇã." na niocialidade Pregão no 2022.06.i4.2 - SRP, tudo de accrcio com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e siies alteraçoes posteriores, bern coirio com a Lei n0 10.52Ü/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

como também o Decreto Federal n" 7.89212Ai3, alterado pelo Decreto n0 9.48812018, na lbrma das cláusulas

e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO F[.lNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modaiicade Pregão n0 2022.06.14.2 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2022.08.23.0002 - ARP, de acordo cc,x as norrnas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações

posteriores, bern como com a Lei ro 10.52ü!02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, ccmc tarnbém c Decreto

FeCerai no 7.89212013, alterado pelo Deeretc no 9.48812018, devidamente homoloEado peio(a) Sr(a).

Pergentina Parente Jardim Catunca, OrdenaCor(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipai de Educação

(FUNDEB).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . 0 presente lnstrumento tern r;c,ro objeto a ,:o:trataçâo de serviços a serem prestados na confecçãc de

fardamento e fornecimento de acessorios ciestinadcs aos estudantes matriculados na rede pública municipal

de ensino de Juazeiro do NortelCE, por interméCio Ce sua Secretaria de Educaçâ0, confoi'me especificações

constantes no Anexo I do [cjitai Convocatóri':, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

Lote: Lote 02 - Mochilas

Unid.

COLAR INFANTIt-: RESISTENTE; NA
AZUL ÍI1ARINIIO NO|TE, CGIV DETALHES EXI-ERNCS AZUL CEL,i

I\íEDIDAS EM CÍV: LARGURÊ.. 26ch4i AL rURA: 32CiU
PROFUNDIDADE: 12CÍVi ; IVAI-ERIAL: NYLOI§ 42C PLASTIFICADO
IMPERI\íEAVÊ1, CONTENDC 5 DIVISORIAS EXTERNAS. t-,t44
LOCALIZADA NA PARTE SUPERiOR COÍ\4 Z|PER N"O8 NA COR UND
PRETA E CURSOR NIQUEI-ADO C']IVI CCRJ,,.:I ÂZ,JL CEU N 03 .

DUAS NA PARTE FRONTAL CON{ C N4ÊSMO ZIPER E CURSOR DA
PARTE SUPERIOR SENDO I.JÍ\4 DOS BOLSOS COV ZíPTR ruN

COR AZUL CEU, E DOIS BOLSO LATERAIS E[,4 TELA NA COR
PR DE COSTAS. {cCrcHQ\DA§ -cQU ESPUI{ÀpE q _ _

Marca
Modelo

Valor
Qtde. Valor Total

u

8000 ePrópri -.,4 ot 284.960,00

tu
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tVtV, COM REGULAGETV DE TAN/AIJ:lO NA COR PRETA,
pERSoNALTzAÇÃo NA PARTE FRONTAL coNTENDo o BRASÃoi

0002 MOCHILA ESCOLAR JUVENIL: RESISTENTE; NA CON
AZUL MARINHO NOITE, COIV OETALHES EXTERNOS AZUL CEU;I
MEDIDAS EM CM: LARGURA.; 3'1CM/ ALTURA: 41ClV l:
PROFUNDIDADÉ: 12CM; MATERIAL: NYLON 42C PLASTIFICADO
IIVPERIUEAVEL; CONTENDO 5 DIVISORIAS EXTERNAS, UMA
LOCALIZADA NA PARTE SUPERIoR CcIVI ZiPER N.O8 NA CoR
PRETA E CURSOR NIQUELADO CoM CoRDÃo AZUL cEU N"O8 ,

DUAS NA PARTE FRONTAL COM C MEST,IO ZIPER E CURSOR DA
PARTE SUPERIOR SENDO UIV DOS BOLSOS COH,I ZíPTR NN
COR AZUL CEU, E DOIS BOLSO LATERAIS EIV TELA NA COR
PRETA, ALÇA DE COSTAS: ACOLCHOADAS COIVI ESPUMA DE 6
I\,4tV, COM REGULAGETV DE TAMANHO NA COR PRETA,] UND
PERSONALTZAÇÃO NA PARTE FF.ONTAL CONTENDO O BRASÃO,
DO I\,4UNICIPIO EM PETY TAFETA TERMOCOLANTE BORDADA;
DE ALTA DEF|N|ÇÃO |VED|NDO 6,5 CÍM DE ALTURA X 7,0 CN/ DE
LARGURA E NOME PREFETTURA EM SUBLTMAÇÃO ÍVED|NDO 14
CM DE LARGURA NA COR BRANCA, 5 i'JO BOLSO INFERIOR
SUBLIMAÇÃO DA LOGOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EIV SUAS CORES PADRÃO. AC,ABAMÊNTO DAS MOCHILAS
INTERNOS ORLADOS COI."4 FITA 1OO%POi.IESTER. AS
MOCHILAS DEVEIV VIR EMBAIADAS EI\l SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE DEVIDAIUENTE LACRADCS PARA
TRANSPORTE E MANUSEIO. CONFORME L4ODELOS EIV ANEXO,

Total do Lote: í.499.960,00

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILIBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.499.960,00 (um milhão quatrocentos e noventa e nove mil
novecentos e sessenta reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a reiação que as partes oactuararn inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenÇão do equilibrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65. lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração ft/unicipal solicitando o reequrlíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa i"emuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreenciido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formaiizado através de Termo Aditivo, cuja pubiicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada peia Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos prodrrtos dentrc da vrgência do mesmo.

Âri. L.*àt: §*i:tS;titj. rrí: if4S - l*.]rrcii ^ L;iÇ{]i] §cr+ . i.ÊP; *:"+4*-üüi: --,lilnzeirç dü hiilrt.:ri{lü - §r:nc: i$*i-i193-L:}$l
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27000 Própria 45,00 í .215.000,00

L.

k

OO II,IUNICIPIO EM PETY TAFETA TERIVOCOLANTE
DE ALTA DEFtNtÇÃo ÍMEDINDo 6,s cM DE ALTURA x 7,0 ctut
LARGURA E NOME PREFEITURA EÍM SUBL|MAÇÃo MEDINDO 1

CM DE LARGURA NA COR BRAI'ICA, E NO BOLSO INFERIO
suBLr MAÇÃo DA LocorvARCA
EIV SiJAS CORES PADRÃO.

DA SECRETARIA DE
ACABAI/IENTO DAS MOCH

INTERNCS CRLADOS COIV FITA lCO%POLIESTER.
N/OCHILAS DEVEM VIR EI\,{BALADAS EN4 SACO
TRANSPARENTE DEVIDAIVENTE LACRADOS
TRANSPORTE E ÍVANUSEIO. '.--a 1

l

l
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CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administr"ação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabitidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâ0.
5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5,5 - Caso a Prefertura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será eietuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformrdade do produto com a especificaçâo;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro lvlunicipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária.

Unid. õia. I Projéiol Atividade Elemento de Despesa
24 01 12.361.C023.2. 186. 0000 33903000
24 01 12.355.0C23.2. i 88.0000 33903000

CLAUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO
7.1- O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme c valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através ie Transferência Bancária.

clÁusut A oTTAVA - DAS OBR|GAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) prociuto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as ciisposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela pet'eiçâo do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ccorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - l\4anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e drgnidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1'da Lei n'8.666i93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) procuto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebirnento não importará em sua aceitaçã0.
8'1'9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçào e o prazo de
validade, quando for o caso.
8'1.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'NotiÍicar a C0NTRATADA soore qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

clÁusuLA oÉclrul - DAS sANÇôES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforrne segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorcsamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, casc seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2.2.2 - [Vlulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 ' Suspensão temporária Co direitc cje participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Àdmínistração lrlunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidacie.

10.3 ' A Prefeitura tMunicipal de iuazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudiciai, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
1í.í 'Esle contrato poderá ser rescindido uniiateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por infringência de qualquer cias condlçoes pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
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reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í '3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudiciai, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambasas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12'1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA puBLtcAÇÃo
13'1- Este contrato deverá ser pubiicado na lmpiessa oficial do lr/lunicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mêssubsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14'1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada. bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA oÉcIIvII QUINTA. Do FoRo
15'1 '0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por asslrt: estarern de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Agosto de 2022.

A,
p.,g.ntir; pr;;;t. ffii;^ r rir;u

0r'denado(a) de Despesas
Sec;'etaria lVlunicipal de Educação (FUNDEB)

CONTRATANTE

VGRÊCOfiFECaAOE Assnãdodeiormadetràrtuív6ÊÉ
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VGRE CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE IVALHAS E BRINDES EIRELI
CONTRATADA

TES HAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82 I OOOL-L4

DE CO TO N" 2022 26-0001

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.14.2. SRP Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB) e a empresa OMEGA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCTOS EIRELI. ObJEtO: REgiStTO dE

preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados na confecção de

fardamento e fomecimento de acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede

pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria

àe Educação, cãnforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: RS 1.749.980,00(um milhão setecentos e quarenta e nove mil novecentos e

oitenta reais). Vigência Contratual: até 12 meses. Signatarios: Pergentina Parente Jardim

Catunda e Ricardo Machado de Medeiros.

Data de Assinatura do Contrato:26 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.26.0002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.14.2.SRP Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através do(a) Secrêtaria Municipal de Educação (FLINDEB) e a empresa M. M.

CONÉECÇÕpS ffpA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de

serviços a serem prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios

destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro

do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme especificações

constantes ro Éditul Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.999.940,00 (um milhão

novecentos e noventa e nove mil novecentos e quarenta reais). Vigência Contratual: até

12 meses. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Iraneide Moreira de Carvalho

Dantas.

Data de Assinatura do Contrato:26 de Agosto de2022-

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.26-0003

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.14.2.SRP Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através do(a) Secrãtaria Municipal de Educação (FUNDEB) e a empresa VGRE

CONFECCAO E DISTRIBUICAO DE MALHAS E BRINDES EIRELI. ObJEtO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados na

corifecçao ale fardamento e fomecimento de acessórios destinados aos estudantes

matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio de sua Secreiaria de Educaçào, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.499.960,00 (um milhão quatrocentos e

noventa e nove mil novecentos e sessenta reais. Vigência Contratual: até 12 meses.

Signatiírios: Pergentina Parente Jardim Catunda e Antonio Alves daCnlz'

Data de Assinatura do Contrato:26 de Agosto de2022'
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08 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, O1 DE SETEMBRO DE 2022
EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2022.C8.24-1101?

Exratc, .{e C-'erntrarto. TomaLla cle Preços N. 2022.05.04.1. parres, o
)v{,r'ricípio clc Iuazeiro cl. r{orre, àtra\re-c clo(a) secretaria Mi.rrricipar
clc L'rfracstrtulrril c a clnPrcsa ACONTIjSIT Irl"{pREENlllÀ4lrNTOS
I-TIfA. C)bjeto, Contrârâcão .le servicos a. serem prestados rra
cligitalizaçixr cie tl,curnent.s Íísic.-,r p:rra ir.curnerltos crigit.is, coül
fonrecinrento cle equiparrrent()s e nri-ro cle obla necessririos para a
prcstâcrão dos se^,icos, em arcntlirnento as necessida.les cla Secretaria
Municipal cle Infiaestrutura Llc 

-|uazeiro 
clo Nortez,CE, conttrrrne

espcciticircões c()r1stÍrntc§ ,. Eclital c.lonr,.cattirir>. vr-rlor TirtaI Jrr
(l<,n61-11,;, R$ S.160,ô0 (oito rniI cellr() c sc_sscn(a relis). Vigôncia
Clo'rratual: 12 (cloze) rneses. Signatários: José Maria Ferreira po.res
i\eto e F'rancisco Pereira de Liril.

L)at:r de AssiÍrilrurir do Clonraro, 24 tle Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATCI N" 2t]22.Cr8.24-tr0I1

Extraro dc Co,traro. Tbmarla dc preços N" 2022.05.04. l" partes: o
Mrrnicípio dc Juzrzciro do Norre, âüaves clo(,r) Secre raria Municipal
cle N{eio Arnhie^te e ser'icrs pirblicos e a ernpresa ACONTESE
E M PII.EE N DIM ENTOS LTDA. Objercu C}rnrraracào cle servir:os :r

serem prestâdos na tligitalizacâo rle d<-.:umentr;s íísico.s prx13

clocurnent.s digitlis, com tornecimento Je equipamentos e miio tle
.brir rrecessári..s paril a prestacii. c{os servicils, er* atencritnent. .s

^ecessicl;rcles 
dir secret,rria lr,{urricipal cle Meio Arrrtliente e servic.s

Prlrblicos de Juazeiro clo Norte//CE,coníonne especifir.:ações cclnstanres
no IJ.lital co.r,ocartrrio. vaiorTotal do cnntraro, R$ 3.6?2,00 (três
rnii sciscentos e setentit e riois reiris). Vigência C()nrrittllâl: 12 (d.rze)

\ rcscs. Sígnatiirios: Di<.rgrr il<,s Santos Jv{achaclo e Francisco perrira cle

Lira.

L)atrr de Assinaura do C_-or.rrlaro, 24 cle Agosto de ZOZZ

EXTRATO LIE CONTRÂTO N" 2022.rr8.24_0C1S

Extratt' cle cl.'trirt.. Tirr,..la de prcc.s N" 2022.c5.04.1. parres,.
Municípicr de Jtra.zeir. d. Norfe, zlrra\:és cJo(a) Secrcraria Ir4.*icipal
de'Srúde e ã cmpr*s(t ACONTESE Eh,ÍpREENDIMEi,VTOS ijIDA.
c)hjero: contratação de servic's â serem prestados na digitarizaciro de
d.curnent.s físicos para d.cumentôs ,,iigitais, c,;rn í.rnecir.ento .{e
<rcltriprunenrrls r: rnã. dc,rbra ncccssÍirios para fl prestnc:i. dos s(:r.vi(:os,

crn atendimc,t. as necessitl;r<.les da secretaria Munii:i.pal de Saúrle de

Jttazeir. Jo Nortcu'cE, co'ri.rru-ic especiíicaçires cr)nstântes n. Eclital
(}rrr'.c.triri.- \r':rlor Tirtal .k, (l.nrr:rr., R$ 2r.216,00 (r,i.te e ur,
rnil duzer.rtos e dczesseis reais). Vigência C)ontranral: IZ (dozc] rncses.
sisnatários: Francinrones Rolim cle Arb.qrerque e Francisco pereira

de Lira.

L)ata de Assirrarura do Conrraro: 24 rie Agosto cle 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C22.CI].24-T]OO9

Extr;rt. de Conffat(). T.rnac.la cle preçr:s N" 2022.05.04.Í. partes, .
Município cleJuazeir. t-lo Norre, arrar,és clo(a) Secreraria Mtrnicipal
de Sesuran.;a Pública e Ci.laclania e a .:m!.rresa ACONTH.sE
EMPREENDIl.ÍENT(IS LTI_)A. Ol-.jeto, C,onrràractr() tle ser'ic.s a
sereÍT) prestírdos nil .ligit:rlizacáo cle c{ocunrentos íísico5 1.;112
dc'ct16ç.r1o, digitais, corn fornecimerrro de ecluil.rarnentos e rniro .re
olrra necessários prz1a â lrrestacão e{os servicos, em atenclirnento as

neccssidacles rla Sccretaria Municipal clc Segurança pública e

CiJadania de Juazeiro do Nortez,'CE, coníorme especificnciles
consrârltes .o Edital Con,ocatório. Valor Total clo Co.rraro: R$
3.672,00 (tres ruil seisceutos e sereÍrta e dois reais). Vigêncil Conrrtrtr.ral:
lZ (doze) mese-s. Signa*Íri<.rs: Silvi:r paula Soarcs Rorlrigucs e Francisco
Pcrcira .le Lira.

f)at,r dc Assinarura do Contrato: 24 dc Agosto iJe 2022.

EXTRATO DE CONTIi"{TO N" 2022.08.24"0012

Extrrto de (lontrat<,. T<rrnucla de preços N" Z0Z2.C-5.t14.1. p:rrtes: o
Mr'rnicípio cle J*azeiro c{o Norre, iltràves cro(,r) Secretlria Mrrrriciprr
de Turisrro e Rornaria c a enrprcsâ ACONTITSE
hMPREENDIMENTOS LTDA. C)l_.leto: Conrraracão dc servicos a
sereÍn ÍrrrestÍrdos na cligitnlizacào cle c{ocurnentos Í'ísicos Filra
docurnent.s digitais, c.nr tirr.ecir,entrr rle equipament«.rs e rnà«r cie

ol,-ra necessários pal.a a presracão dos ser,",iç.s, em arenclimcnto as

necessidacles r-la secreraria iv{Lr.icipal tle Tr.rris*ro e Ro,raria de

Juazeiro dLr Nrrrtc'/CE, confrrrme cspeciticaçiies constantes n«r EclitaI
c=l.nr".catririr. \àlor Tt;ta[ ,I. crntr»t.: R$ ].622,0(r (três rrril
seiscenros e sere,ra e Jois reais). vigê.r.:izr co.trarual, 12 (doze) rneses.

sig^arários: Re^aro wilamis de Lima -sil'a e Fra'cisco pereirar rle
Lira.

f)at;r de Assinatur:r J«r Conttato: 24 de Agosto ,-le 2(-122.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.26400I

Exfrato c{e Contrato. Pregao N. 2022.06.14.2. SRp parrcs, c,

Município de.lurzeiro cLr Norre. àrrrrves clo(rr) Secretaria Municipal
de Educi.rçáo (FUNDEB) e a eülpresâ OMEGA DISTRIBUIDORÁ
DE PRODL]TOS AI-I}V{HNTÍCIO-c EIRITLI. objero: Rcgi.stro tle
precos para furirra e ei'entu0l contraraciro dc serviços â serem prestar-los

n:r contêcçiro .le í:rrclarnento e fornecirnenro cle acessórios c{estinirclos

;r<.,s estucl:lntes rnatriculaclos n:r rede pública rrrunicipal .Ie ensin«r de

Itrazeir..lo Norte.z'cE, por intermédio de sua secr.ctaria de Eclucacão,



PREFEITUTLA.NITINICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
Faláclo José Geraldo da Gruz

PREl":h.lTO: GIEDSON LIN{A BIIZ}IRRA
VICF,-I'Rtl,l"tslT0: GIO!ÀNNI SAI\{PAIO GON DIM

Che./'e de Gahinete - GÁB
Elvirs Ssndra Caralcante Limct

Ptoctu'ador Geral do hfunicípio - PGM
Whlberton Carneiro Gomes

Controladrtr e Otn,idor Geral clo Munícípio - CGM
Ivun Figueiroa PanÍes, interiÍrarnerrte

Secrettirio de Finanç'as - SEFIN
José Gtrnçalves de fuIours NeÍo

Segettiria de Saúde - SES,IU
Francimanes Rolim de Álbuquerqile

Secretária lvfunicipal tle Educação - SED{IC
Pergentinu Parente Jardim Catundu

Sec:reiária de l)esenvolt,imento Sociul e Trahalho - SEDfSf
Josineide Pereiru de Sousu Limu

con fortr e especificações co n srrln tes no E.lital (lonr,,octrório. \âl or

Tirtal rftr Conffâto: R$ 1.749.9S0,00(urn nriltr:-rc) serecentoi e Llll,rrer)ta

e trove mil novecentos e ciiterrta reais). Vieênci:r Corrtratual : aÍé 12

rneses. Signatários: Pergentina Parente Jar:dim Catuncla e Ricartlo

À,{achado tle Meclei ros.

\,/ ata cle Assinatura tk Contrator 26 de Agosrci t1e20ZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.26-0O02

Extrato de Contrato. Prceão N" 2(122.06.14.2. P;rrtes, o Município

cle juaze iro tlo Nortc, atraves .lo(,r) Secretari:r Municiparl de Educacr-ro

(FLjNDEII) e a empresa M. M. CONh'ECÇOES LTDA. Objeto:

Reqistro de preços para fulurir e evenrual contÍâtaÇiio cle serviÇos a

serem prcstridos nâ colrfccçr1o dc t.,lrdamento c tbmecimen.to rle

lcr:sscirios cleritinldos Íios estudantes ma.triculados na. reclc publicl

municipal de errsino de Jr-razeiro do Norre,,/CE, pclr intermeclio de sua

Secreraria de Eilucacãc-r, confcrrrne espreciíicacr-res constilntes no Edital

Cbnl'ocerririo. Valor T<rtirl ,lo Contrato: R$ 1.999.940,00 (rrnr

milhiltr novcccntos e no\ÍcntÂ e novc rril no",'ecent()s c ilr.râÍent:r rcais).

\'-igência (lontr:rtnir[: ate 12 nieses. Signirtários; Pergentina Parente

l,rrdinr Catundr e lraneit{e Moreir;r de Carva[ro l)antrrs.

r-{a{frô

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.26.I]003

Extráto cle Contrato. Preg:ro N' 2C22.06.14.2. Pirrtesr o Municípii>

dc Juazeiro c-Lr Nrrrtc, através clo(ri) Secretaria \4uniciprrl .lc Eclucaçl<t

(I'LINDEII) e a ernfrresa \/GRE CONFECCÂO E DISTRItIUICAO

DE MALHAS E IIRINDtS EIRELL Q[jeto: Registro e]e tr rç6ss 1.x12

futura e eventual c(.)ntratirção cle serviços â serefir prestr-rclos nrr

confec.cão cle tirrdamento e Íilrnecinrentt> ule acessriti<.rs destinrrclos

âos esnrdântes n"ratriculrrclos na rec-le púL-.lica mr-riricipal cle eusino de

]uazeiro do None,,/CE. por iutermtítlio r.le stta Secretirria de Eclucaçzio,

crrn fcrrm e especiÍiczri:ões cons tâ n tes n o Edi.ta l Convor:at<i río. Vir lor

Tor,rl do Conrrar<.r: RS 1.499.960,00 (r-rm rnilhã.r quatr()ccntos c

noventa e nove mil rlovecentos e sessenta reais. VigêLicia Contratual,

are 12 meses. Signatirios; Pergentina Parentr Jirrdim Clatunda e

A.ntonio Alvcs ila Cruz.

Secretário cle Administração - SEAD
Francisco Hélio Álves dt Siíva

Secretário cle il,Ieio Ambiente e SeyviÇos Ptihlicos - SEL{ASP
Diogo tlos Santos t{arhado

Secretúrio de,lgriutlhu'a e Ábastecinrcilto - SE,IGRI
Cícero Robefto Sampaio de Lima

Sec:retário de Inft'uestrutura - ShINP RÁ
José Mariu Ferreira PanÍes Neta

Secretúrio det Turismo e Rotnaria - SE?'LR
Rettato Wilamis de Lima Siltu

Secretário de Esporte e Juventude - ,SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secrelario de Segurança Púhlic« e Ciclatlania - SESP
Silviu Paula Soures Rodrigues, interinamente

Superintenderte da Átrtarqui« du luÍeia ,4mhiente - ,4MAJLI
José Eraldo Oliveira Costs

S ec rctítr io d e I) e s env'o I v i m e n to Eco r tó m i co e

Secrettirio tle Cultura - SECULT
lhnderlitcio Lopes Pereira

§
il'ilson
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Data cle Assinarura do (lolrtrato: 26 clc Agosto deZO22.

t)zrta rle Âs-cinatura clo ConÍr:rto: 26 .lc Agosto dc 2021.


